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E-mail: cruzeiro@wIn.com.br - Fones/Fax: (46) 3572;-8000 / 3572-80GI
Av- 13 de Maior 906 - 85598-000 - CIUzeiro do Iguaçu - PR - CNPJ 95.589.230/0001#

PORTARiA NO 6200/2023

Designa Pregoeiro e a Comissão de Apoio para a
realização de licitações, na modalidade de

Pregão promovidas pelo ]Wtmicípio de Crtue{ro
do Iguaçu - Estado do Paraná.

LE;C)NiR ANTf3NIC> GEL®EN, PREFEiTO MUNICIPAL
DE CRUZEiRO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ_, no uso de suas atl{buições legais e, en
consonância com o que dispõe a Legislação em vigor.

RESOLVE:
=inn Bqn•PH•HnHiH•HUB =nHI»•nn•Hl•=inHlu

Art.1') - Desionar os funcionários abaixo referidos para, sob a
Presidência do Primeiro, integrarem pelo prazo de um (0i) ano a contar da publicação deste ato, a
COWHSSÃ(i 1>B: APC> 10 DE LICFFAÇeSES desta Prefeitura:

$13iLE:1 1>A ROCHA – Pregoeira
MARTA DE. LomDB;s m. VIEiRA - E:quipe €ie Apoio

ALE;XANi>RE TiB:MI ZWI:iM - Equipe de Apoio

Art. 2'’ . Revogadas as disposições em cona{rjo e, em especiai
a Portaria n' 6(37€3/2023 de 14/03/2023, a presente Portaria entrará eIn vigor nesta data.

Gabinete do Prefeito IV[unicipal de Cruzeiro do iguaçu - Estado
do Paraná, aos vinte e Im dias do niês de junho do ano de dois
rail e vinte e três.

PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU - PR.

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

O objeto do presente termo é a aquisição de itens de materiais de construção para reforma das
instalações da Escola Municipal Foz do Chopim conforme quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento.

2 - JUSTIFICATIVA:

As escolas são instituições imprescindíveis para o desenvolvimento e para o bem-estar das
pessoas, das organizações e das sociedades. É nas escolas que a grande maioria das crianças e
aprendem uma diversidade de conhecimentos e competência. Elas têm que desempenhar um papel
fundamental e insubstituível na consolidação das sociedades baseadas no conhecimento, na igualdade
de acesso. Sendo A educação um direito constitucional a administração pública tem a obrigação de
oferecer as condições ideais ao atendimento desse direito, disponibilizando condições, infraestrura e

acesso, de modo À garantir educação de qualidade excelência.
Os prédios das escolas municipais precisam constantemente de manutenção e melhorias. A reforma

contribuem para melhorar as condições de trabalho dos servidores e aprendizagem dos alunos, além
de atender demanda por vagas que venham a surgir. A referida Escola Municipal necessita de uma
reforma nos seus espaços, a fim de melhorar toda a sua estrutura, melhorando o aspecto do ambiente
escolar, proporcionando aos alunos um ambiente confortável e aconchegante. A escola foi construída
no ano de 1979 estando as instalações principais antigas, sendo que no decorrer dos anos foram feitas
reformas em ambientes específicos e pequenos reparos de manutenção. Esta reforma irá comtemplar a
escola no todo, garantia a melhoria da infraestrura e constantemente a melhoria da qualidade da
educação. Importante ressaltar que o Plano Municipal de Educação, a provado pela Lei 1087/2015,
prevê nas metas 1, meta 5 e na meta 20 a manutenção das estruturas das escolas, bem como
investimentos na Educação.

3 -CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:

Justifica-se a solicitação do julgamento por lote, visto a necessidade de padronização das
escolas municipais e da garantia da equidade aos educandos.

4 - DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E SOLICITAÇÃO DE AMOSTRA OU PROSPE('.TO:

Apresentação da documentação exigida na Lei 8.666 de 21 de julho de 1993 e suas alteraçõesl de
acordo com a modalidade de licitação.

5 - LOCAL E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO:

6 - CRONOGRAMA / PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA:

de empenho.Os produtos deverão ser entreWes no prazo de 02 dias úteis após o recebimento da nota

fi s c a 1 i z a ç ã o d os c:=H!=1:Tae:ã :f:?tcoe : :d: o:: : 1: : :::!belt;ã: eJ: (:: J : ==;1:5 : : : 1:o: OJT : :::: 2leiTe :
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU - PR.
constantes neste Termo de Referência.

O produto poderá ser rejeitado no todo, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de estipulado pelo Setor
de Obras e Secretaria de Educação, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

7- OBRIGAÇÕES:

DA CONTRATADA:

Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

- corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com
avarias ou defeitos;

- comunicar à Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

DO CONTRATANTE:

Receber e acompanhar a execução do objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital
e seus anexos;

- veriflcar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

- comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

- efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto
conforme a mediçãoi no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de ContratoJ bem cimo
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregadosJ
prepostos ou subordinados.

8 - ESPECIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS:

Lote I - Materiais de construção

Xii;;;Tel:im
6,00111

OOOk bivolt
Disjuntor Din 32A
Disjuntor Din

W 88

M

400
300

100

10

10

Und

Und
Und
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGU A
Forro PVC 8mm
Perfil U Forro PVC

Piso em granilite com espessura de 8mm
ldo mistura em betoneira, colocaçãolincl 1000

das juntas, aplicação do piso, 4 polimentosi
:om politriz, estucamento, selador e cerq

com EPS 30mmterrnoa1 200043m

Parafuso autobrocante telha termoacústi
Und20005.5mm 5/16’diâmetro chaves

comprimento 2 1/1” (57mm)
chapa aÇOein

desenvolvimento de 100cm

Valor total Estimado: R$

9 - FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:

O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato,
será efetuado pelo Servidor Edimar Ferreira de Jesus, Secretário de Obras Telefone (46)3572-8000 a
fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do
fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da
administração e de seus agentes e prepostos.

10 - DADOS DA SOLICITAÇÃO:

- Data de envio do termo 27/10/2023

- Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

- Nome do elaborador deste Termo de Referência: Carim Naiara Savighago

- Telefone para Contato: (46) 35728007

11 - AUTORIZAÇÂO:

Cruzeiro 4@\§yçu,127/10/2023

sim1E
Secretária db€dácal

rg
8

fütura e Esportes
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU - PR.

ANEXOS

Estamos anexando documentos para subsidiarem o procedimento Hcitatório de aquisição dos referidos ingressos.

ANEXO 1 – Orçamentos
ANEXO II – Obtenção da mediana

ANEXO I – ORÇ'AMENTOS

)

Fio Flexível 6,00mm
481Painel Sobrepor Led 30x120cm

000k bivolt

IDisjuntor Din Bifásico 32A

IDisjuntor Din Bifásico 40A
Forro PVC 8mm

IPerfil U Forro PVC

IPiso em granilite com espessura de 8mm
iincluindo mistura em betoneira, colocação
'das juntas, aplicação do piso, 4 polimentos:
lcom politriz, estucamento, selador e cera

1 9 . 17:h;3E:noacústica com EPS 30mm – TR401 2000 M2

10 !Parafuso autobrocante telha termoacústical

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$: 362901,25

ANEXO II – OBTENÇ'ÃO DA MEDWWMÉD IA

diâmetro 5/16”5.5mm chaves
$omprimento 2 1/1 ” (57mm)

0 24aço ri

81

:õiã
El n9

6,50Un

290,00Un

Un 49,90

49,90Un

Un 29,90

Un 11.15

Un

Un

09
6,70

mo
50,00

50,00

ro
12,00

108,50

11 8,80

5,95,

6,65i

Und

Und

Und

M

100

10

10

1350

1400

295,OOI

49,98:

49,981

30,7

12,04

108,501

77,321

8 yb
W

â€{ê1

7
@â

=9

6,70

mo
50,00

50,00

36,69

12,00

108,50

57,60

09
6,70

290,00

50,00

50,00

27,79

13,00

108,50

55.57

6

2381,00

1995,00

29500,00

499,75

499,7

41472,00

16852,50

108500,001

154640,001
1

1020,001

5541,25

5,95

6,65

295,00

49,98

49,98

30,72

12,04

108,50

77,32
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0,60 0,63 30,30 0,51
111,10111,10 4110,oo111,10 110,83

09/1 1/2023

sMeMOl}
Secretária de EducaçãÔ:

@ e Esportes
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8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

bODE

08.845.459/0001Ü6 1

mM
ADENiLSON LUiZ GiROLETrI

1

mT Tá
A.D.L. MATERIAIS DE CONSTRUCAO

1

1
1

1

me®][;IF18ITIbB: ?aFRTTã
47.44-o-99 - ComércIo varejista de materiais de construção em geral

1

1m=Tmmm\TDmMamWLm®
47.89-045 .. Comércio varejista de produtos saneantes domíssanitários
47.44-041 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.12_140 , Comércio varejista de mercadorIas em geral, com predominância de produtos alimentícios ' minimercados,
mercearias e armazéns

mTmMçmmRma
213-5 - Empresário (Individual}

G

R 26 DE ABRIL

85.598400 CENTRO
MUt\11

CRUZEIRO DO IGUACU

TELEFONE

(46) 8406-5547/ (46) 3536-2510

mFEmmTR=S=bRR/mm
w+++

mATmMmmm
17/05/2007

mTmmTaTomMTC

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/11/2023 às 14:09:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO iGUAÇU

Estado cio Paraná

Solicitação de Orçamento

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU, inscrita no CNPJ
95.589.230/0001-44, com sede na Av. 13 de Maio, 906, em Cruzeiro do Iguaçu – PR, por meio do
Setor de Compras SOLICITA orçamento conforme descrito abaixo:

tem 0

1 Fio parr

Fio Flexível 6,00mm

Vãtor und --Vàjôr’fota’1 kg

5-yo y3éo.oO

g.60 1%o.OQ
3 Painel S;r-;M=;;Rmm3000k bivolt

1

100

10

10 1

Und

Und

Und

.210-w

âq. 90

27.Doa::,

777v. oo

17qq.GO

4 Disjuntor Din Bifásico 32A

5 Disjuntor Din Bifásico 40A ' hg 30
6 Forro PVC 8mm

7 Perfil U Forro PVC

1350 V1 1=

M1 400

15 .qQ ho .36 v
Ji.Lã y5.ao.en

8 Piso em granjlite com espessura de 8mm, incluindo mistura
em betoneira, colocação das juntas, aplicação do piso, 4
polimentos com politriz, estucamento, selador e cera 1

1

1 000

1

1

==n++M2

IVl2

Und

9 Telha termoacústica com EPS 3C)mm –TR4.0 – 0,43mm 1 800

2000
1

==+8H

==H
' 10 ,Parafuso autobrocante telha termoacústica diâmetro 5,5mm

'chaves 5/16” – comprimento 2 1/1 ” (57mm)

11 Ca=m;a=@=mirMmMm

PEDIDO DE ORÇAMENTO REALIZADO DIA 30/10/2023

ORÇAMENTO VALIDO POR 90 DIAS

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ

E-MAIL:

TELEFONE:

68.845.459/0001481
ADENim LW WmFI
R 26 DE AB88L,9®©
Centro ©EP 85.®@W

1,@©ôr©D©®ç© ' W
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
1

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

b M
21/02/2018

1

111311H

VALDINEI CIXESKI 04161452993
1

1
(PEDO

VALDINEI CIXESKI IUETALURGICA

mc ml mR EFAÍ313
25.32-2.01 - Produção de artefatos estampados de metal

BMim[Bnp]amon AKo E DESall

25.12-8.00 - Fabricação de esquadrias de metal
43.99-1 -99 - Serviços especializados para construção não especificados anterIormente
25.43-84)0 - Fabricação de ferramentas
45.20-04)2 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

A JúRBTmb]l©©lã

213-5 - Empresário (Individual)

R ELOIR JOSE ROSSI

85.598400
PIO

CRUZEIRO DO IGUACU

mbITfmTm
THIAGOI @GERENCIALCONTABILCOM.BR

TELEFONE

(46) 8406-6946

FFiRmmm;:FÇEam

MT
21/02/2018

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/11/2023 às 13:09:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank
1/1



MUNiCÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU
Estado do Paraná

008010

Solicitação de Orçamento

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU, inscrita no CNPJ
95.589.230/0001-44, com sede na Av. 13 de Maio, 906, em Cruzeiro do Iguaçu – PR, por meio do
Setor de Compras SOLICITA orçamento conforme descrito abaixo:

I 400 m

I 300

100

10

10

1350

1400

M

Und

Und

Und

bd12

M

M2

a /oIt

s

I

O

e

I o mistura

jem betoneira, colocação das juntas, aplicação do piso, 41

lpolimentos com politriz, estucamento, selador e cera
1000

9 -elha termoacústica com EPS 3C)mm - TR40 – 0,43mm 1800

2000

50

M2

Und

in

a i

lchaves 5/16” – comprimento 2 1/1 ” (57mm)

O

PEDIDO DE ORÇAMENTO REALIZADO DIA 31/1 O/2023

ORÇAMENTO VALIDO POR 90 DIAS

RAZÃO SOCIAL, ÜÜ9Ch/»< C: b„.kI
CNPJ 29. 73 ta. 388 /oo oI - ok
E-MAIL, VCI;tá 6 k 1 € 6 444 1L .CO&t

TELEFONE:@d 9 gq oá6 9/7/



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU - PR.
U

Relatório de Cotação reforma da escola

Pesquisa realizada entre 27/1 0/2023 13:50:08 e 09/1 1/2023 13:59:07

Relatório gerado no dia 09/ 11/2023 14,00:26 (IP: 200.7.250}

@

item 1:: FIO .PARALÉLOàXã; 6MM

:Tep. Descrição Produto UF Mês/Ano PreçoSinapl – -–-- ’–- –––-- -- ’---' - -- - --'’-

CORDAO DE COBRE, FLEXiVEL TORciDa, CLASSE 4 ou 5. iSOLACAO EM pvc/D. 300 v, 2 M 02/2023 R$ 5,97

CONDUTORES DE 2.5 MM2

-CÓNDLITdÊE$:bE 2;5 MMà.

Valor Unitário

i : :ii

2

3 ;XMI.::à;.;iIi;; :!1Õá}yÕÍã i R$:5,9} -:

R$ 5.97

-Média dos Preços Obtidos: R$ 5.97

: :evÇe= n:o=reP::a1 s Ó r g ã o p a b 1 i c o 1 d e n t i n c a ç ã o ==a ç ã o P r e ç o

R$ 6.70

,:àLààÀÊ:: : '

Valor Unitário

P :e;= o ó rg ã o p ü b 1 i c o 1 d e n t i fi e a ç ã o ::7a ç ã o p re ç o

Valor Unitário '--- --"'--""--"---'i;';;;

;+il$âHD.T?*f##JrllH:5l?iopoégÂpÀi:&tã1:1/oZrnlaXlçpwU®Hu8,Ptm6WA%3d%3d
http:f/Www•banocHeprecn.axn.bdCertMadoAutentbHade?taken=4HÜíML70h5qQPSEkNpw[WHc31a2%252bnlaxkpwuBqHu8nptm6wA%2$3d%253dW 1 / 30



UD iJ 0 i,2
Mês/Ano Preço

Preço

Sinapi

1-

Descrição Produto UF

.ãé

=•= =n•nAAn=,na== A•nU•ll•wW= n «OHB•H•

babiDÜtodÉ_s-óéãálã Mz
; ;üJA l;

: 1 iiIábáã:;;;::.- i::}::.:.-,-,r: É$ dzÓ::- :

Média dos Preços Obtidos: R$ 6,70

Valor Unitário R$ 6.70

i 1P : P n =

1;i

:ÜÁkfüô-. ?-- ';:,';:G[ÓÊAE:-

PÉAcENTUAL

::evÇel::IT:P::s ó,gã, PÚUI,o
Identificação

Data

Licitação
Preço

r :: : : : :1 B ; •::1: : :i: ::i :1i : : : = : : : : 2 : !Bai: : 1: : : i11 ; ET: \ :+ is iii: El : : : : ;:id : : iIi: H

Valor Unitário R$ 300.00

::ebT:o ó,gã, Públi„ Identificação

::iÊêôõFi

1Li::a çã o P n ç o

2 PENIT. FEM.SANDRA AP.LARiO ViANNA DE piRAJUI l SECRírARiA

ADMINISTRACAO PENITENCIARIA l PIRAJUf

OC: 30/11/2022 R$ 290,00

38025400001 20220CO0346

VBIÓr,Unitário R$ 295,ad

Média dos Preços Obtidos: R$ 296,67

F$bp$?f4g:
ã/.ãf :'.: :

PREÇos / ãÇ}ÃNtlbAÓE:

{b;

--ÉÉÉç,P -
"EStiÜÁÕQ.

:6$’5}J.96+lÓ

;PÉRbÊÜTÜÀL

MÁXIMa 4: .-. :; i::::-6koBAL

-TdTÁL

:ih§'ã50.õd

:íeço Comp:a? órgão Público
Governarnentais –- '

Identificação
Data

Licitação
Preço

j:!= 1 :;;F[:Ú?êéÜã:81êiáêÜã;::

-ij;;OA$©ãéãê ê$:::::::

-ii}}à})à b iii É$ §.Ó.oq:

2 MINISTÉRIO DA DEFESA 1 COMANDO DA MARINHA 1 Comando de Operações

Navais 1 Comando do 8a Distrito Naval

NDPregão:42023
UASG:789000

11/05/2023 R$ 50,OO

vá.if Ü.ÚiÜ tk é$ 50,oq

;;ebi=o 6,ga, púbu„ IdeMãcação ==ção Preço

Valor Unitário R$ 50,OO i

Média dos Preços Obtidos: R$ 50,00

ri : :q'’ - - 1 : :

:HIlti

PêópÓSTÀS:
:-- PREÇO

EStIMADO'

B$ ic1,oo (qD)

'pÉRCE;qÇÚÀL :PhEçb:

MÀxiÜ'ai

'Ü$::50.Õ'Q.

,%,VAÉÜR:.+ + . ; :- ,. ' -:TÓTAL

:-éLoéAL'

eià:ii%- 1 i'Lt:l:::!Ü:::i5Ré;êód:Ó:Q

Eó#3âFJ:HbdbfwYJ#f:f:5Boé2kTÃfaoNHa%amloxkpwu8qHu8,pt,„6WA%3M3d
NtpJhvww•bm«xlepnasnam.br/CelttfIcadaAutenucHade?tokenq:4HWIWAOh5qQPS2kNptMWHc31a2%252&nloH®wuBqHu8nptm6wA%253d%253dW 2 / 30



J J b J 1,3
Preço Compras
t3overnarnentais

Órgão Público

MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Comando do Exército 1 comando Militar do sul 1

COMANDO DA 3' DiViSÃO DO ÉXÉRciTO - BASEADMiNiSTnATiVA DA 6uARNiÇÃO

DE SAN 1 TA MARIA
Ht:{!=;;?

2

-rt, 1::: r==rfc:,ft rTp? 11.i:: :::::::::-:.?r ;:nf.

Valôr:Uákáiio

::ebTct> 6,gã, púbnc,

Valor Unitário

lterí1' é: FeRRO' pvc.8MÚ

é tIA Q+l$ÀÕÉ:: PhE'{;6 ..:.

.EStlÚADO
ÉÉRdÉirfuÁL,-:p8ÉÇos:7

FhdÉóétÀé =

Preço Compras
órgão Público

Governamentais

1

COMPANHIA DE SERVIÇos DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA2

UASG:929391
Hlnl•H n+e•U•

Valor Unitário

-eR-EddS:)

PROPOSTAS

3 /15

QüÀNTI bAbE PRE6Q
ESTIÚADÓ

À$: 1á.33- (ur;)

PERCENTUAL

.t'hgó.

Preço Compras
Governarnentais Órgão Público

2 Governo do Estado do Maranhão 1 PREFEITURA MUNIClpAL DE IMPERATRlz

:Vàlàf:üt;itárió :,-:- :

Preço A

PÚbiico órgão Público

Valor Unitário

59atódo gerado no dIa 09/11/2023 14:00:26 (Ip: 200.7.2.50)

:8: :59HIV:i:1:i1 ::FeE:1::1:11:182: :::3 9:1H::1:lgli3f:1IJ1:l:1GArr%giBgEE#glX 931a 2%254am 10 xkpvr UH HU hPtm 6WAe/25a %2 HdW

Data

Licitação
Identificação

.ÜÁsü+ágboü

Napregão:262021 08/1 2/2022 R$ 50.00 }

: h • b r = = • i T r p : : • t r r p r r F r = r • H • b : : r r 1 •

UASG:1 6041 3

Data

Licitação
Identificação

.: 382023- : ' , J --ig/o§/2Q2a

Média dos Preços Obtidos: R$ 50.00

:.i}%;i7XEõh T

'éLõbÁL---

.ÊRÉ(;o

ÜÁxilÜo'

Data
Identificação

Licitação

iiZé:é)ãêáã;i'N}:Êtébiàl3ãÊQã#

UA$qj92bãál

N'’Pregão:332023 14/09/2023

Média dos Preços Obtidos: R$ 30.99

'êÊEÇÔ

ÜÁÜMÓ

Rá'ii.àà'

' %ÍVÀLO'R

é CoRAL-

'.4:é'4;

Data

Licitação
Identificação

;i+F} éüã6;iii â€; àá;
uASG i4iá2b4

Napregão:51 2023

UASG:453204

::;:Ül§}Õtjã 6ãà il

13/07/2023

Data

Licitação

'lê}oã}2Óiá

Identificação

:!b7ã{{

Média das Preços Obtidos: R$ 1 2133

Preço

::ii36:ê6i?; }

É$-50.60

Preço

Ré 60.oo

R$ 50,OO

::tôtAC

Preço

B# :à$:5ô

R$ 36,69

R$ 30.99

TOTAL

Jb-$ 1:iÁÓãéo

Preço

hi iáia

R$ 12.00

-: - ' : -: :h$ t2,DÓ

Preço

R$ 13,00

R$ 13,OO
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à estucãmeÉüo.êelajbré ééta

:[eW. Descrição Produto UF Mês/Ano Píeço
Sinapi

' à;b' ;G'éÉÁ;GILI+É: GÀ'ÉGÜà+É'à(1 &ÁÀ;II;;ÚI:'ÁGÀELÁÚIbÓÉ PRÉrÓ I-CINZA, PALHA OU RO 08/2023 R$ 1 08150 :
BRANCO. E= *8+ MM (INCLUSO EXECUCAO)

3

;iIi;úhúhl """" '-' -- "' ' - ' -' ' -- '- - Fi$ 10&50

2

Média dos Preços Obtidos: R$ 108,50

:1::Ç:: : ;;=Tnrtlis (b5 r g ã o p o b 1 i c o

;= ' "pRÉF.ÜUN;bE-Rla’VERDÉ

: ++

.MÁX+MP '::--':: -:.- ::'éLQÉÀÇ'

IdenüHcação :i::ação Preço

N'’Pregão:622023 02/05/2023 R$ 57.60
UASG:989571

.:' . UÀSG;i4à4970

R$ 77.38

:: PEÉCEÚTLjÀL ’:!'

: a 1 : r h a 1 h? a e a

2 PREF.MUN.DE RIO VERDE

3.t-..-l:-:

Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 77,38

ii a6=h aÁnnnÀnÁ•nLLiHJnp•kAdU+ pA«n'ulb+enenA&ngn•BHO +nnHnHiLi•aba•pb•\eniBr+nRn(8=un+;E•p ++y•upMHpi nP\+P•4hIHll# +V••VePM

::efeIncaQ:::P;t=s Órgão Públi,o Id,mm„çã, 3::ação p„ç,

PREF.MUN.DE ITAUNA N'’Pregãa364202=3 17/1 0/2023 R$ 0,60

UASG:984675

UÀêG:Ó846}5

R$ O,51

i1+ q + p T f g Hp+ qn \ n; p : A + + q• +H p : p u

2

i:

Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 0,51

g#H%T:M;/Jr#%\4áoMfÁão&tã?:!%2fmlampM18qHu8nptm6wA%3d%a
http J/www.b8nccxlepncn.combdCeaMadoAutentIcklad97token=c4HOvrydaiL70h5qQPS2L\qptMWHc31a2%252hnloxkpwU8qHUBnpbn6wA%253d%253d@ 4 / 30



; • : : : : 3 : : : = + : :1 : + : : : b : a ;9 : + + n:+

8'Dó 015
HVT+ibn•Hn•

PR-ÓPOgTAÉ:“:1 ,-; -:>: i.{:::li+:}:ih
é /,o-

:PREÇO
ÉSTIMAD-a

::::i§.i;il ;lbãhj

'PERCE.NTUAL -PÉEÇÕ.:

-ÚÁxlÜÕl-

i iii:33:i: 1?!!:

;:tbTÁL

Preço

mAa»#l•?=+ # 96 II +H+n#nn»dbvq••+••Vn#•FH
+q#+PPIHh pMn+++qPUnP•Pg

+Hn i•vl••q•ip+H+

ii

Sinapi

CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 24, CORTE 1 OO CM % 03/2023

Descrição Produto UF Mês/Ano Preço

1

2

;h$..111.1'D

R$ 111.10

';$$ 11T.l 9Vàlar Üóitá.rio

Código
de

Insumo
1

Código
de

Insumo
2

Preço

PMS Descrição Produto UF
Unidade

Medida
Desonerado Data Preço

ÁCÓ éÀLvÀFjlÊÃDÀ ÍjÜÚ'àà,-COÉTE

loo-:cM:

Valor Unitário

.hã :;: ' -àbD4d+84 i::::': li: -ãiiT 1+ioi;iÕ2i- '„ ,à$.1 11.16

R$ 113,10

Média dos Preços Obtidos: R$ 1 1 1,10

:0;Iii êlé:l;â€ :' ãgài44â8:+à r

Valor do item em relação ao total
4 '.'-. "''''---''''–-''---

QuantIdade de preços por Item

39 1) FIO PARALELO...

@ 2) FiOFLalVEL_
@ 3) PAINEL SOBRE...

8 4) D{NJURrrOR Dl.. .

e 5) DINJUhrroR Dl...

@ 6) FORRO PVC 8.. .

® 7) PERFIL U FOR...

2

â 1/2 V
0

Item Item Item Item Item Item Item it«n Item Item Item
1 2 3 4 5 6 7 8 9 IO 11

Detalhamento dos Itens

Item 1 : FIO PARALELO 2x2, 5MM

Preço Estimado: R$ 5.97 (un) Preço Máximo: R$ 5,97 Média dos Preços Obtidos: R$ 5.97

Quantidade

3óãüÉihé

Descrição

'ÉfÔ:PAÉA LELÓ:-áx2: 5M'M

Observação

ã:àU§g}biÉ:©c©íEgggEá8::egài:1:1::lglbo;ud1r7%?5%TgTê;Aú:l1 1HH oll1 1 a 2e/o2 52l1m 1 o )l11q1pw U 8 q HU 8 nM 6WA%25 3d %2HdW 5 / 30



Preço Sinapi 1

PreçoCompíement8r

R$ 5,97

Codigo Produto: 00031891

Descrição: CDRDAO DE COBRE. FLEXIVEL.

TORciDa. CLASSE 4 ou 5. iSOLACAO
EM PVC/D, 300 V, 2 CONDUTORES DE

2,5 Mb12

880016

Mês/Ano: 02/2023

UF: AM

Unidade: M

Pesquisa: IBGE

Preço Desonerado: Sim

Preço Sinapi 2

Preço Complementar

R$ 5.97

Codigo Produto:

Descrição:

0001 3891

CDRDAO DE COBRE, FLEXIVEL.

TORciDa, CLASSE 4 ou 5, IsoLACAO

EM PVC/D. 300 V, 2 CONDUTORES DE

2.5 MM2

Mês/Ano: 02/2023

UF: AM

Unidade: M

Pesquisa: IBGE

Preço Desanerado: Não

Preço Sinapi 3

Preço Complementar

R$ 5.97

codigo Produto:

Descrição:

00011891

CORDAO DE COBRE, FLEXIVEL,

TORCIDa. CLASSE 4 ou 5. iSOLACAO

EM PVC/D. 300 V. 2 CONDUTORES DE

2.5 MM2

Mês/Ano: 03/2023

UF: AM

Unidade: M

Pesquisa: IBGE

Preço Desonerado: Sim

Item 2. FIO FLEXÍVEL 6,00MM

Preço Estimado: R$ 6.70 (un} Preço Máximo: R$ 6,70Percentual: Média dos Preços Obtidos: R$ 6.70

Quantidade

tIO Métros

Descrição

Há;êkÊitGÊ-L:-.Éb:iü&1:

Observação

Preço (cornpras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

lna I Art 51’ da IN 73 de 05 de Agosto de 2020
Rg 6.70

EaQq5fd%7:Mr;/irleFf15PpoHlpÀÊWú%111o/o2mlaXkpwU%Hu8nptm6wA%3d%3d
hüp:#www.ban«Hepnws.com.br/CertKiadoAutentIckiade?tokenqHHhr}dn;L70h5qQPS2MgptMWHc3:a2%252ãntoXkp wU8qHU8nPbn6wA%253d%253dW 6 / 30



Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando da Aeronáutica

GRUPAMENTO DE APOIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

Objeto: Aquisição de materiais elétricos.

Descrição: Conector - Material: Plástico Flexível, Número Conectores: 12 UN, Bitola no: 4

MM2, Tipo: Sindal,

CatMat 265252 - Material: Plástico Flexível 1 npo: Sindal I Bitola Fio: 4 MM2 1 Número
Conectores: 12 UN

Data: 23/03/2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: Napregão:1742022 / UASG:1 20016

Lote/Item: /1 67

Ata: 1 ink Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 73

Unidade: Unidade

UF: SP

UJ 017

CNPJ Razão Social do Fornecedor

tVÉNéEÓ'ÓRà -

MarcJ: CÓMb.ELi
FaE;ricahté: .ciÓÜ+Étl
Madeló: É-gA

28.423.235/000i-05 MULTI LiTE coMERCiAL ELrrRiCA LTDA.

Marca: BRASFORT
Fabricante: BRASFORT

Modelo: CONECTOR EM BARRA COM 12 BORNES 4.0MM
Descrição: CONECTOR TIPO SINDAL PARA CABOS DE 4 MM2. 250V/24A, BARRA COM 12 BORNES.

Fabdéante: DECIüf{LUX
Mdd elo;.eT0433".

24.616.322/Goal-28 MaRK soLAR - PRODUTos E SERViCOS ELrrRIcos LTDA

Marca: DECORLUX

Fabricante: DECORLUX
Modelo: CT 0433

Descrição: CONECTOR TIPO SINDAL PARA CABOS DE 4 MM2, 25W/24A, BARRA COM 12 BORNES

Marcà;-tãTÊhNÊED:
Fábrl&ante; ll{tÊRNEED
Mod-éÍo=-;àoRtFijhÜÊEÊjiTAL-

De-ibriêãdi ctiÂIEê IhftERKIEÊÓ -BAR 04ÜM

lg.593.406/0001-53 ALBUQUERQUESOLUCOES LTDA

Marca: CCA
Fabricante: CCA
Modelo: CONECTOR

Descrição: CONECTOR TIPO SINDAL PARA CABOS DE 4 MM2, 25t}v/244 BARRA COM 12 BORNES.

Mprca:,Óçnzef
.FabriQarita'p'énze!
üodeló;..coÉiÉexaÉ .:. -

Valor da Proposta Final

9 + + t 8 : : + = = : : :

r P 9

R$ 6,50

iii iii:?;::{!; ii; i::'::ii::é;Êâi{

R$ 6.70

:::::.. :::r. ::::::§ $fii!:

R$ 12,91

R$ 33;15:

H : : : : • = :

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais
Ina 11 Art. 5a da IN 73 eh 05 de Agosto de 2020

R$ 6,70

f®:âWoT:fJá;2rT89:5l4é%<jPÁj?Úâ?g}/,2fml,npW©HU8„n.,6WA%a%3d
httpJMww-ban«Heprews'com,bdCeFtmudOAutenuddade?taken=aHhrydmuoh5qQpsfzHlptMWHc3132%252fmlaxkpwu8qHu8nptm8wA%253d%253d@ 7 / 30



Órgão: PREFEITURA DE PRAIA GRANDE
PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE

Data: 15/05/2023 13:57 ÜJüu18
Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM -
FAMÍLIÂ l - A6ULHAS SERINGAS E EMERGÊNCIA

SRP: SIM

Descrição: CANULA ENDOTRAQUEAL PVC C/C:UFF CAL'7.5MM (32FF3) ESTERIL -

Identificação: ac: 8558008010020230co01 27

CANULA ENDOTRAQUEAL,
Lote/Item: 1/143

FLE,<lVEL ATOXICOI COM CONECTOR, COM GUARNICAO PARA ADAPTACAO DE

CONFECCIONADA EM PVC. TRANSPARENTE. Ata: 1 ink Ata

SERINGA SEM MANDRIL. COM CUFF DE BAIXA PRESSAO É ALTO VOLUME
Fonte: www,bec.sp.gov.br

COM VALVULA, 7,5 MM (32 FR), EXTREMIDADE ATRAUMATICA, COM

GRADUACAO INDELEVEL, USO UNICO. COM FIO RADIOPACOI ESTERILI

Quantidade: 450

EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA, E A

Unidade: UNIDADE

APRESENTACAO DEVERA OBEDECER LEGISLACAO ATUAL VIGENTE

UF: SP

CNPJ Razão Social do Fornecedor

.+VENCEDÓR+

Valor da Proposta Final

Rê3,80

'Màrca!MEblX
Fabricánte: Fabridãnte--riãó irifoftnádd

}àIChÓÉIANÀ, É ÀÀPÉEbMÀOÀq:.DhmA Ó8ÉDEeER'LEÇI$UCAO 4TyA’L VIGENTE:

49.228.695/0001-52 LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA R$ 4.25

Marca: TUBO(SONDA) ENDO.C/B 7.5 GLOMED
Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: CANULA ENDOTRAQUEAL CONFECCIONADA EM PVC,r TRANSPARENTE FLEXiVELI ATOXICO, COM CONECTOR, COM GUARNICAO PARA
ADAPTÁC,AO DE SERINGA. SEI,4 MANDnll. COM CUFF DE BÂIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME, COM VÂLVULÀ. 7.5 MM (32 FR). EXTREMIt)ADE
ATRAUMATit.Â. COM GRADUA(,AO iNDELEVEL. uso UNICO. COM no nADIOPACO. ESTERIL, EMBALADa EM MÂTERI AL QUE RRC)MOVA 8ARREIFiA

MICROBIAN A. E A APRESENTACAO DEVERA OBEDECER LEGISLACAO ATUAL VIGENTE

Ré 489

Úarcà: VÜALéoED
Fabflcántá.Fabriéantdbãbinformado

ÚIaROBIANA. E A-:APRESENtACAO DEVEkA OBEDECER LEGISLACAQ ATU4t VIG.ENTE

61.61 0.283/0001-88 VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA R$ 4.89

Marca: SOLIDOR/COM CUFF
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: CANULA ENDDTRAQUEAL, CONFECCIONADA EM PVC. TRANSPARENTE, FLEXIVEL. ATOXICO, COM CONECTOR, COM GUARNICAO PARA
ADAPTÀCÂO DESEnlr,iGA. SEM MANDRIL. COM CUFF DE 8AlxA PRESSAO E ALTO VOLUME. COM VALVULA 7.5 MM (32 FR), EXTREMIDADE

ATRAUMATICA. COM CRÂDUACÂO INDELEV€t. USO UNICO. COM FIO RADIOPÂCO. ESTERIL. EMBÂLADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BÀRREtRA
MICROBIAN A. E A APRESENTACAO DEVERA OBEDECER LEGISLACAO ATUAL VIGENTE

05.lgá:502/ago+ó .À'LÉAtAGOéLTDÁ. -RS -5:74

dá}dâ;:étÊÜti;
Fábriçáhta:Fã6riêa:iRá rêo íhfoüüãdb

MICROBKN4. E A'ÂPRÉSENTACAO DEVERA QB.EDECER_LEGISLACAD ATUAL VIGENTE

04.063.331/0001'21 CIRURGICA UNIAO LTDA R$ 6.70

Marca. VITAL GOLD

Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: C/\NULA ENDOTRAQUEAL„ CONFECCIONP,DA EM pvc. TRANSPARENTE. FLEXIVEL, ATOXIOO. caM CONECTOR. COM GUARNIC)AO PARA
ADAPTACAO DE SERINGA, SEM MANDRIL COM CUFF DE BAIXA PRESSAO E ALTO VOLUME COM VALVULA, 7.5 MM (32 FR). EXTREMIDADE
ATRAUMATICA. COM GRADUACAO INDELEVEL. USO UNICO, COM FIO RADIOPACO. ESTERIL. EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA
MICROBIANA, E A APRESENTACAO DEVERA OBEDECER LEGISLACAO ATUAL VIGENTE

56.081.482/oo'0146 -; DIÜÉBRAS'COMÉRÓIAL HOéÉITALAR LTÓA
P+\# R$-Z:17

Mâfoâi::Ú'ÉDtX

: Fáb-ricàhte:'FaÉficáftté:ãão ínfófrr}âáb

MICROBIANA. E A-APRESENTACAO QEVERA OPE6ECER LÉGISLACÃOÀTUÀL VIdENTE

EódlbÓJtâfdBo?:4d#vEgrl/f#:5l4áOpOigk{jPÁãOPdS:à%2fnlto>«puU@HU8nPtrMWAa/,3d./,Sd
http://www.banaxleprecwcanbr/CedKbadaAutenücHade?taken=c4HiVlydniL70h5qQPS2kNptWYHc91a2%252fmloxkpwUBqHU8nptm6wA%H3d%253dW 8 / 30



09:J 313
Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

03.402.979/0001-1 2 M.N.P. CUSTODIO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI R$ 10.00

Marca: Solidor
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: CANULÂ ENDOTRAQUEAL, CONFECCIONADA EM PVC. TRANSPARENTE. FLEXIVEL, ATC)XIco. COM CONECTOR. caM GUARNIc;AO PARA
ADAPTACAO DE SERINGA, SEM MANDR IL COM CUFF DE BAIXA PRESSAO E ALTO VOLUME. COM VALVULA, 7.5 MM (32 FR). EXTREMIDADE
ATRAUMATiCA, caM GRADUACAO iNDELEVEL, uso UNiCO, COM FiO RADiC>PACO, ESTERil, EMBALADO EM MATERiAL QUE PROMOVA BARREiRA
MICROBIANA. E A APRESENTACAO DEVERA OBEDECER LEGISLACAO ATUAL VIGENTE

à4:3b6.12ê/ooo1;60 ÉC COMERCIO DE PRÓDUTOS-HOSPITALÀ'RES EtREU 'R$ i6,OO

Màriai'VlfALt3DUi:
Éabrtéaflte: Fábriéài\{é:riábihfbffôbdb ,

78.742.491/0001-33 JOAOMED COMERCIO DEMATERIAIS CIRURGICOS S/A R$ 30,00

Marca: VITAL GOLD

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: C;ANULA ENDOTRAQUEAL. CONFECCIONADA EM PVC. TRANSPARENTE. FLEXIVEL, ATOXICD. COM CONECTOR. COM GUARNIC)AO PARA
ADAPTACAO DE SERINGA, SEM MANDRIL, COM CUFF DE BAIXA PRESSAO E ALTO VOLUME. COM VALVULA, 7.5 MM C32 FR), EXTREMIDADE

ATRAUMATICA. COM GRADUACAO INDELEVEL. USO UNICO. COM FIO RADIOPACO. ESTERIL. EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA
MICROBIANA. E A APRESENTACAO DEVERÁ OBEDECER LEGISLACAD ATUAL VIGENTE

HdS'ÊITÀLÁRÊS LTÕA

..R$::6áiÓ

Márcái tuBÓ,.EÚDÓ:B...SÓUDÓã-

FabriQahte:.Fábüeánté:àão.informado ;

MICRÓBIANÀ.E'AÀPRESW}ACAQ DEVE'RA QBEDEÇER LEGESUC80 AtUALVIGENfÉ

Preço Sinapi 1

Preço Complementar

R$ 6,70

Codigo Produto: 00011891

Descrição: COF\DAO DE COBRE, FLEXIVEL,

TORCIDO. CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO

EM PVC/D. 300 V. 2 CONDUTORES DE

2.5 MM2

Mês/Ano: 11/2022

UF: AP

Unidade: M

Pesquisa: BANCO NACIONAL

Preço Desonerado: Não

Item 3: PAINEL SOBREpoR LED 30X120CM : 48Üv-3€ Blyi.5[+

Preço Estimado: R$ 296.67 (un) Percentual: Preço Máximo: R$ 296,67 Média dos Preços Obtidos: R$ 296167

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas finais
Ina 1 Ad. 5'’ da IN 73 de 05 de Agosto de2020

R$ 300,00

Rd8tóík> gerado no dIa 09/11/2023 14:oo:26 (Ip: 200.7.2.50)

:8: !% :11nY::: 1:::::11 :: FeE11;!!==g 3822 :3::::::IV:Hã;ie::1:1i:161lfd::r7%Tgbm#l$F11:13 laP/o2521h 1 )pvr U 8 q HU 8 nP1Em 6WA% 1IEd % 253 dW 9 / 30



25/09/2023 14:00

Pregão Eletrônico

NÃO

NDPregão:562023 / UASG:9251 70

/114

Link Ata

www.compra$governarnentais.gov.
br

720

UNIDADE

DF

Jaú
orgão:

Objeto:

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI

Registro de preços para contratação de empresa especializada em sonorização,

imagem, projeção e estruturas metálicas e de suporte para atender as demandas

das Unidades Operacionais do Sesi/DF e Senai/DF.

Instalação / Manutenção / Operação / Locação - Equipamentode Luz /

Imagem / Som - ESTRUTURA DE PAINEL DE LED (96cm x g6cm ou metro

quadrado) - diária

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/Item:

Ata:

Fonte:

Descrição:

Quantidade:

Unidade:

UF:

CNPJ Razão Social do Fornecedor

'+VENeEDÓR+

Mafea! Màtcáhãi;ii;br;nadá
:Fabricantê: FabriéanÍe nãó infarrfiadõ

01.906.450/0001-OO MKDS EVENTOS MARKETING E DIVERTIMENTOS EIREU

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: ESTRUTURA DE PAINEL DE LED (96cm x96cm ou metro quadrado)

Mbrca: üàüà;áãóhf&fib:áda
Fabficant& Fabricar+te: não-infofmado

15.534.401/0001-07 MOREIRAGODOY COMERCIO E SERVICOS EIRELI

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: ESTRUTURA DE PAINEL DE LED (g6cm x 96cm ou metro quadrado) - Descrição: Locação de módulos de painel de LED. placa de 96cm x 96cm ou
rnetro quadrado, resolução mínima P5 tipo indoor. montado em estrutura metálica. estaqueado com cinta e travado por catracas a partir de 0,7Dm. É

necessário tecnicos operadores e material para transmissão de conteúdos de imagens em Aparelho de reprodução de arquivos em Full HD e cabos de áudio
para emitir sinal 3ara o equipamento de som

q•g

]3.9ã2.7]4/QO'b147. , ÜILLENNIUM EVENTbS EIREU

Üárêai;Ma}ià.;;ãá:ir;fã;;b;clã.
Fabricãfrt€+à6êidá}tià-hãdin+ôfmado
Deécriçãd: EStRUtURA dE PAIÜEL DE LED (96cm x g6cm ou metro qCladrado) - diária

20.986.467/000i-60 TARGrrPRODUCOES E EVENTOS EiREU

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: ESTRUTURA DE PAINEL DE LED (g6cm x g6cm ou metro quadrado) - diária

2g.208.àê2/ÓOÓ1-á4'- Kl ]NVÉáTI'D{ÉNTOS LTDA

Üa;àâi,úá}cá:nàb iÀfoMadá
Fabricar; le:. Fábricaiitd nã ínfbrmadà

12.342.574/0001-27 USBOA LOCACOES E SERVICOS ESPECIAUZADOS EIRELI

Marca. Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: ESTRUTURA DE PAINEL DE LED (96cm x96cm ou metro quadrado) - diária

37,]31.539/OaÓ'r4Ó €$TÂR LOC4êAO ÓE_éERVIdbS GERÂIS.LTbA

Úàéà:::Mà}iá nã i}àfilá:à;ÊI
Fãbdcante: +abriõafltêhãó ihfôrr+ládo

Valor da Proposta Final

R$ 152,77

P + +

erp : : P

R$ 1 66.67

:::11;ii::!!!i{:.:-héidÓ:; dó?

R$ 291.67

-h$ 30Ó,OO;f

R$ 31 2,00

..R$ 332,22:

R$ 31 2,22

ã S. 312,22'

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. II Art 5D da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

R$ 300.OO

8&ibó:1:88:8Q1:4dJV©Jr:I/f:â:5lgopoéflk(:FÁÍF&Lg:à%2hlox©wu8qHu8'pl„,6WA%a./,3d
http:#www.ban«xIepncos.cam.brEedmadoAutenticIdade?taken=MHhrydrriL70h5qQPSfZkNptMWHc31a2%25nnloWwu8qHUBnFtm6WA%253d%253dW 10 1 30



órgã,: MUNICÍPIO DESUMIDOURO/RJ

Objeto: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA O SETOR DE

ENERGIA - SRP

Decrição: Luminária De Poste Led Solar 60w Com Controle Remoto; Especificação;

Potência: 60W Material da tampa: ABS; Fonte de luz: LED; Material de

sombra clara: PC; Grau de proteção: IP65 (à prova de poeira e protegido
contra jatos de água); Fluxo luminoso : 4800 - Luminária De Poste Led Solar

60w Com Controle Remoto; Especificação; Potência: 60W Material da tampa:

ABS; Fonte de luz: LED; Material de sombra clara: PC; Grau de proteção: IP65 (à

prova de poeira e protegido contra jatos de água); Fluxo luminoso : 4800 l(lmens

Eficiência luminosa: 8C)Im/w; Espaço iluminado: 80m; Tempo de iluminação:

aproximadamente 12 horas; Tempo de carregamento: $8 horas; Painel solar

material: polissilício (pequenos cristais); Bateria de lítio: 7.4V 8000mAh; Método

de indução: controle de luz + indução do corpo humano; Dimensões luminária: 50

(A) x 24 (L) cm; Dimensões painel: 15,5 (A) X 46 (L) cm; Peso: 25009; Ideal para

postes de 4 a 6 metros Diâmetro da base de encaixe: 5 cm; cor: cinza

10/03/2023 10:00

PREGÃO ELrrRÕNlco

SIM

58899

14/14

I ink Ata

licitanet.com.br

100

UNID

U :J 121Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltern:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF: RJ

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 195.003].024.6ã8/000146 .' - .GARCIA BARBETO LTDA

+VENCEÓOR+

Marca:Marca hãd.inforíhada
çábficariie: Fabríêarite:hãóir\fór;hàdo
3eéçriêãq.Dêéé ÔéãQdidjbfbiirLád ê

39.418.649/0001-62 CONSTRULAR MATERIAIS DE CONSTRUCAO DE MACAE LTDA R$ 250.00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não ínformada

Ü-âriál=Mà}cânáóif;tÓrrÁáàa
Fàbficàfüé-.FàbricaFüê=nIb inforinãda

b:àééiiêê61;hi$ifiéib\üàâ’idf&rmadà

Ri 3ÕÓ.O6

14.338.440/0001.68 R-NIT COMERCIO E SERV. EIREU R$ 318.00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

07.2s7.2à3/000148: . hEZEILE.MATERIAIS.DE caNSTRUCAb LTbA

Mafca: Marca não.infirrn'ada
Fãbriéantei Fabriéaóte-nãó:informado

.é’e:sêdçã61,Óe$iriçãQ nãoir+formada

: R$ 42é:4}

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Ina II Art 5'’ da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

R$ 290,00

Rel8tóHo gerado nodla 09/11/2023 14:00:26 (Ip: 200.7.2.50)

:fi!§mrl'EãS?L:: re:g1:::::g!:Ê:5H:::(:23:{;#:::gSç;;VIr#hlbmP979i3$Hdlap/.252hloH9wu8qHUBnPtm6wA%253d%253dW 11 / 30



Itérrl 4: DINJUNTOR DIN BIFÁslcO 32A

R$ 50.ao (un)Preço

=luantídade Descrição
TJ:Vrn•nUrTVe+=r•++MV=:TrT 7:H•FHVnnrP•=Bpt•nW =+nnU+=n+XUnnppTF HFnnn+F+Tn+nApa=pnHHSg===

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais
Ina 1 Art. 5' da tN 73 de 05 de Agosto de 2020

Descrição:

órgão: PENIT. FEM.SANDRA AP.LARIO VIANNA DE PIRAJUI

SECRrrARiA ADMiNiSTRACAO PENiTENciARiA
PIRAJUí

Objeto: EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE MDBILIARIOS DE HOTELARIA E

ALOJAMENTOS, MOBIUARIOS DE ESCRITORIO. EQUIPAMENTOS PARA

PURtFECACAO DE AGUA, SISTEMAS DE SINALIZACAO. ALARME E DrrECCAO

PARA SEGURANCA EQUIPAMENTOS DE REFRIGERACAO. EQUIPAMENTOS DE

PROJECAO. EQUIPAMENTOS DE VENTILACAO E CIRCULACAO DE AR

Descrição: DETECTOR DE METAIS MANUAL DIGITAL, PARA REVISTA PESSOAL.

DrrECTOR DE MErAiS, MODELO MANUAL, COM A FiNAUDADE DE REVISTA

PESSOAL, p/ D[rECTAR M[rAis MAGNETicos E NAO MAGNÍFiCOS.

FERROSOS E NAO FERROSOS. COM TECNOLOGIA DIGITAL. COM DIMENSOES

DE 380 X 24 X 901\dM (ALTURA X ESPESSURA X LARGURA). PESANDO

APROXIMADAMENTE 2706, SINALIZADOR DO TIPO LUMINOSO E SONORO,

ALARME coNTiNuo DE DrrEccAO NAPROXIMtDADE DE M[rAls, FREQUENCiA

DE OPERACAO DE 2000 A 3000HZ. ALIMENTACAO POR BATERIA DE gV

RECARREGAVEL. COM AJUSTE DE SENSIBILIDADE DIGITAL COM 10 NIVEIS,

DrrECTOR COM ESTRUTURA EM ABS iNJrrADO c/ ADiTivO ANTI uv.

CIRCUITOS ELETRONICOS ALOJADOS EM PAINEL EM POLICARBONATO DE

ALTA RESISTENCIA, LED INDICADOR DE LIGADO. TESTE AUTOMATICO DE

BATERIA E ALERTA VIBRATORIO. COM GARANTIA DE 01 ANO E COM MANUAL

DE INSTRUCOES EM PORTUGUES, COM ACESSORIOS DE CARREGADOR

BATERIAS BIVOLT, BATERIA RECARREGAVEL.CAPA DE PROTECAO, COLDRE E

FONE DE OUVIDO

Razão Social do FornecedorCNPJ

18.346.586/àadlü6
*VENCEÕÓ#

É:.L.:SÀNÍOS COÚERCIÓ É:S;ÉãVIÓÓé .TECNOLOGICÓS,

Marba:Knuó«hTOG4
Fábricànte: Fabriêante-hãb ihfarmadb
-Üãã';Id!:'kãtiã'kÊ::tôtjl

FONE DE OUVIDO

Percentual: . Preçp Máximo:' R$ 50.oo

órgão:

Objeto:

PREFEITURA MUNiCIPAL DE PEDERNEIRAS SP

Aquisição de rádios com antena integrada, câmeras. nabreaksl switc,hsl gravador

digital e rnatedais para instalação de sistema de monitoramento e gravação de
imagens..

Filtro linha - Filtro Unha Tensão Alimentação: 1 10/220 vi Corrente Máxima: 25 A.

Quantidade Saída: 5 Tomadas Tripolares Polarizadas , Características Adicionais:

Proteção De Sobretensão Até 60 Joules (1 o/l oooHS) . Comprimento Cabo: 3 M,

Normas Técnicas: Novo Padrão Nbr 14136 E Nbr 13249 . Componentes: Gabinete
PJásticol Chave Liga/Desliga Embutida

464972 - FILTRO LINHACatMat

Data:

Modalidade:

30/1 1 /2022 08:32

::7“““"” 086022
ac: 38025400003 20220CD0346

SRP:

Identificação:

Lote/Item: 1 /6

Ata: 1 ink Ata

Fonte: www.bec.sp.gov.br

Quantidade: 5

Unidade: UNIDADE

UF: SP

Valor da Proposta Final

-R$:ãÓÓ;dO

Média dos Preços Obtidos: RS 50,00

Observação

R$ 50.00

Data: 17/07/2023 09:oo

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N'Pregão:972023 / UAs{,:986835

Lote/Item: /10

Ata: Link Ata

Fonte: www.compfasgovernarnentais.gov.
br

Quantidade: 5

Unidade: Unidade

UF: SP

M
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CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

'fvÉNeÉDQRt

-R$'2Q:DÓ

1$:8.Ôi92 3üârêã IBM:-+:

Fabriéafrté:-dM
.Mbdelol:.É+;ÓÚl!

10.427.285/000i-03 ELrrROFEST iMpoRTACAO, EXPORTACAO & COMERCiO DE PRODUTOS

ELErROELrrRONICOS EM GERAL LTDA

R$ 24.00

Marca: Prismatec
Fabricante: Prismatec
Modelo: St
Descrição: Filtro Linha Tensão Alimentação: 1 10/220 V. Corrente Máxirna: 25 A. Quantidade Saída: 5 Tomadas Tdpo lares Poladzadas , Características
Adicionais: Proteção De Sobretensão Até 60 Joules (1 0/IQ00pS) . Comprimento Cabo: 3 M. Normas Técnicas: Novo Padrão Nbr 14136 E Nbr 1 3249 ,
Componentes: Gabinete Plástico. Chave Liga/Desliga Embutida

18.B2g..89i/OÜO3..3Ó à$ 28,1 5
ÉXÉO'hTÁCAO-LtDÁ

ÚàrÓai.CÓLETEK.

Fábricante: COLEÇÃO
Müdelo;-FL-8281<

Desériêãê: ÉILfRÔ dE LINHA COM RÉCUA 5 TOMADA

49.522800/oooi-61 iNOVATrECH MATERiAS E EQUiPAMENTOS ELrrRicos LTDA R$ 29,40

Marca: MEG ATRON
Fabricante: MEGATRON

Modelo: R31

Descrição: FILTRa DE LINHA caM 5 TOMADAS E FU$tvEL DE PROTEÇÃO

51.028.647/óaó1.b6à -::: áuÀL.sÜARtLTDA

Maria; viMÉ<
.Fabii&ariiéi viülk
Model& FL5T

D.eséiiéão: FILTRO ÓELlúHA 5 tôMAtiÀs IDA FL5T

30.085.004/0001-80 AS. T.1. INTEGRADORA LTDA R$ 44,96

Marca: Intelbras
Fabricante: Intelbras
Modelo: EPE 205 PT
Descrição: FILTRO DE UNHA COM RÉGUA 5 TOMADAS

R$ 50.09

MLrcá: É6rêbliilé
Fabricànie:: Forcétirie

Modelo: FILTRO DE-UNHÁ COM RÉGUA 5 TOÜADAS IOA.

dp'Prôdútós 1.2 (tIo;é) M9ées '.Validade da Proposta 60 (Sesserlta}. Dias

03.688.940/000143 MEIRI MITIKOSUZUKI NAKAMURA R$ 60.00

Marca: FIC)LUX - ST

Fabricante: FIOLUX- 5T
Modelo: FIC)LUX - ST

Descrição: FILTRO DE UNHA COM RÉGUA 5 TOMADAS FIOLUX - 5T

Oá9833àl/QdPi 41 : hs -60,45
üaibá: INiELÜRAs-
Fab.ricqnt.e::.IÚTÉLÉRÀ8-

Model& PHoTETóR ÉEÉTRoblica c/ i TOMADAS+ EPE 206 BR CÓD:

17.775.46g/OOO1-03 ALZOTEC INFORMATICA LTDA

Marca: Megatron
Fabricante: Megatron
Modelo: 12684
Descrição: FILTRO UNHA 5 TOMADAS.

RS 80,OO

40.689.9+2/oàoi-ib

Úaréá; ÚÊi$A+ÉÓÚ::

FabtiQante:,-MEG4tRciN
Modeló; :61'omàdas

!T.9[kãa.Fil.trdDq.Unh4 6Tomqdas 1m Bivolt M.egatran Preto

; Ré àã23 iii

29.646.786/000149 MAIS SOLUCOES EM ENERGIA LTDA

Marca: Forceline
Fabricante: Forceline

Modelo: rgSt20A
Descriçãa FILTno DE LINHA COM RÉGUA 5TOMADÂS

R$ 95,00

9_EtóNo gerado no dia Qgl1112Qa 14:oo:26 (IP: 200.7.2.50)

::: 9;:wVlIT3::i1 :: re::r17:1::3829 ::11:5::1:1x::11;1 1$2::1::!?3$1fd7g1[7uoUEE1Eggâ:38: 3A A ILM 2 %25 Ml ) wu hH UM h 6 WA% 25 h %253 dW 13 / 30



CNPJ Razão Social do Fornecedor

Màrdà: üEéÁtnójq,
Fábri"caiite::MEGÀTRaN
MõliàTôf'MÊGATÉÓ.ÉÍ'
Desdriçãa:.:fILTãÓ ÜE UNHA coM RÉGUA 5 Ta id/iDAS

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais
Inc. 1 Art 5'1 da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Ó,gã,: MINISTÉRIO DA DEFESA

COMANDO DA MARINHA

Comando de Operações Navais
Comando do 8'’ Distrito Naval

Objeto: Material permanente e de consumo para manutenção predial. após Pedidos de
Esclarecimentos.

Descrição: Tomada - Tomada Número Pólos: 2 P + T , Corrente Nominal: 32 A, Tensão

Nominal: 220/240 V, Posição Relativa: Embutir

CatMat: 394322 - Corrente Nominal: 32 A } Tensão Nominal: 220/240 V 1 Número Pólos: 2

P + T 1 Posição Relativa: Embutir

Razão Social do FornecedorCNPJ

é. H, DE MOURA MATERIAIS PARA coNSTÁUCAO34lbd7.456)0001-id
;VENeEDOM-

Maica: TéAÚQÚTIKIA
Éabriàãrltd: TRÀügNTLNÀ
Môdelo: Ui

03:pl.7.a16/bogl:49.:. RPE COMERCIAL LTDA

Má}éã:,'àÜfátêó

MQdelo:Sitjrátec/32 A.

36.044.208/0001-50 D KATON COMERCIO E EDIFICACOES LTDA

Marca: JNG

Fabricante: JN<3

Modelo: JNG

Descrição: TOMADA, CORRENTE NOMINAL 32 A, TENSÃO NOMINAL 220/240 V. NÚMERO PÓLOS 2 P + T.POSIÇÃO RELATIVA EMBUTIR

fabfi6ànt& §ibfatêc

B : t
P = P

Preço (Outros Entes Públicos) l; Mediana das Propostas Finais

In& BAR. 5a da W 73 de 05 de Agosto de 2020

órgão: Prefeitura Municipal de Triunfo

Objeto: Aquisição de material elétrico. para uso na manutenção nas instalações elétricas1
junto as dependências do Parque Camboatá. conforme Termo de Referência:

Descrição: Régua com 04 tomadas IOA, conforme termo de referência. - Régua com 04
tomadas IDA, conforme termo de referência.

PJetôdP gerado no dia 09/11/2023 14:oo.'26 ( lp: 200.7.2.50)

f#&wwv/JEgs:1:greY#'TEr: 32:;:3EISS%:sggâ:pJ3wyYgr7%7::bmlgfã393$mhz/Q252hlaX@wwqHwnptm6wA%253d%253d@

Valor da Proposta Final

R$ 1,000.00

8.9 0824

R$ 50.00

11/05/2023 09:00

Pregão Eletrônico

SIM

N'’Pregão:42023 / U ASG:789000

/40

1.ink Ata

07/06/2023 1 5:42

07/06/2023 16:04

www.comprasgovernamentais.gov

.br

50

Unidade

SP

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/Item:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

Valor da Proposta Final

R$ 44,00

R$ 50,00

- R$ 58,OO

R$ 50.00

Data: 18/09/2023 1 1:10

Modalidade: Pregão

SRP: NÃO

Identificação: 255931

Lote/Item: 1/1

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.co
m.br

Quantidade: 30

Unidade: UN

UF: RS

14 / 30



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

';VÉüêÊóõá{

?::3Üaréa{ iN+êÉN.éD-

Fâbücãüi&ihÉãêààtá:úáóiihHirt}ãdd
Mpdeló: jéguá éõfrt 04 tdmêdá4 1 DA'

tiéi-díí$ãb!'tiêsb$êãoriãd-iãfórfrlada

43.081 .244/0001 -59 ALLUME SERVICOS E COMERCIO LTDA R$ 25.05

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
De$criçãa: Descrição não informada

27.g91.4QI/ooç147 F-coMMERCECOMERCia DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA R$ 30,00

Màrca: Marca não iÀformada
Fabricante: Fat;rioarrté: não.informado
Descri$ãà: D:esêriçêon.õo informáih

40.044.357/000146 CJC COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS LTDA R$ 31,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

F ! ! +• d n

+ + e Mlb ela

R$ 40,00

Marca: Maüa:dào.ihfofá:ada
Fabricante FabridarTté não irlfofrhado

DêicÜçãÓrDe$Úiçãp nã& iritorr}nda

20.474.900/0001-88 C RIFFEL COMERCIAL RS 50.OO

Mâna: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

P r :

6$:jÔ,dÓ

Ma;ca: úãüa h:ãáid};rf;1à:éiá
Fãbricante: Fabficaflte não lnfarmado

Descr.içêo::.Déêeriêãó::não tnformadà.

49.645.425/0001 .47 GX MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA R$ 60,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

37.227.5so/oool:58-:' DELVALLE MATERIAIS ELrrRicos LTDA ME

+qnHn+ HH•Ibn

• q : f n

Maíea: Mãr6a.áão-inforfÊàdà
Fàbricante:;ka6ricanteirãdinfôrmadó

pe$cÔêãó:.p.êfêri#ão tião iÔf6fMàda

37.299.400/0001 -50

- R$ ê3.ãÓ

POUTECH SOLAR INSTALACAO E CONSULTORIA EM TRANSMISSAO DE ENERGIA

ELETRICA LTDA

R$ 84.90

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

26.646;56à/ooól-45 KMVDISTÉIBUIDDRA DE MATERIAIS LtDA-EPP

úatàa::úai6à:ãáiinfiil}iá-üá
Fab.riçBnte: Fa.briêarrte não.-informad6

De$criçáÓ;..ÓàÉéüêâó rt$ ih}ormélib:

: à$ 300,00

Item 5: DINJUNTOR DIN BIFÁSICty'li)A

Preço Estimado: R$ 50,00 (un) Preço Máximo: R$ 50,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 50.OO

Quantidade

10 ünidáÉhs

Descrição

DiNiur~IfoR DiN 81rÁslcÓ 40Á

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais
Inc. 1 Art 5D da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

R$ 50.00

Relatório gerado no dIa 09f11/2023 14:00:26 (Ip: 200.7.2.50)

CIHigo VaIIdaÇão: dHWlydmL70h5qQPS2kNPtMWHc31ai%2fmlo>«pwueqHu8nPtm6wA%3HO/dId

http://m'banaüepnws.com.bdCen#MdoAutenücldade?token=dHÍvrydauohãqÕ&â©&iÇrHc31a2%252fnlloxkpwu8qHUBnptm6wA%253d%253dM 15 / 30



86#:tâfdBo?:4%8:ll:#:5Wpoéfâ(ljPÁâo&íIEi2à./,2Mlo)a(pwU8qt{U8nPtm6WA%3d%3d
httpJ/w.bmaHepww$.com.bdCeamadaAutenHddadeaoken=c4HhlydaLnh5qQpsENyptMWH631a29a5ZmlaX19vru8qHU8nptm6wA%253d%253d8

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA

COMANDO DA MARINHA

Comando de Operações Navais

Comando do 8ç’ Distrito Naval

Objeto: Material permanente e de consumo para manutenção predial. após Pedidos de
Esclarecimentos.

Descrição: Tomada - Tomada Número Pólos: 2 P + T , Corrente Nominal: 32 A, Tensão

Nominal: 220/240 V, Posição Relativa: Embutir

CatMat 394322 - Corrente Nominal: 32 A 1 Tensão Nominal: 220/24(J V 1 Número Pólos: 2

P + T 1 Posição Relativa: Embutir

Razão Social do FornecedorCNPJ

34.567.456/0001.se G / H. DE MOURA MATEhIAIS PARA CONSTRUCAO

+VENCEÓOR+

Máfoà: tRAMOÚTi'ÜA
Fabricante: T.RAMONTtNA
Modelo: LIZ

D KATON COMERCIO E EDIFIC;ACOES LTDA36.044.208/0001-50

Marca: JNG

Fabricante: JNG
Modelo: JNG

Descrição: TOMADA, CORRENTE NOMiNAL 32 A TENSÃO NOMINAL 220/240 v. NÚMERO PÓLOS 2 P + T.POslÇÃO RELATIVA EMBUTIR

03.217.016/0001,49- ' RPFCOMERCIAL LTDA

Marcá: Sib}atec :
Fabricantc $ibratec
MoÜeloi:hãA

MqÉiélo:$ibraté+../ê2 4.

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Ina 1 Art. 5'’ da iN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão: MINISTÉRiO DA DEFESA

Comando do Exército

Comando Militar do Sul

COMANDO DA 3' DIVISÃO DO EXÉRCITO - BASE ADMINISTRATIVA DA

GUARNIÇÃO DE SAN

TA MARIA

Objeto: Aquisição de material elétrico e eletrônico 1.

Descrição: Tomada piso ' Tomada Piso Modelo: Universal , Número Contato: 3 UN, Formato

Caixa: Redondo , Material Caixa: Termoplástico AutaExtingu lvel , Corrente

Nominal: 20 A, Tensão Nominal: 250 V. Número Pólos: 2p+T , Características

Adicionais: Sem Hastes , Normas Técnicas: Nbr14136 , Cor Corpo: Preta , Padrão:
Brasileira

CatMat 422841 - Modelo: Unh/ersal I Número Contato: 3 UN 1 Formato Caixa: Redondo 1

Material Caixa: Termoplástico AutoExüngufve 1 1 Corrente Nominal: 20 A 1 Tensão
Nominal: 250 V 1 Número Pólos: 2p+T 1 Características Adicionais: Sem Hastes l

Normas Técnicas: Nbr141 36 l Cor Corpo: Preta 1 Padrão: Brasileiro

CNPJ Razão Social do Fornecedor

à8.423.235/000145- ' ':-ÜULTI LITE COMERCIAL EL[rRlcA LTDA.

+VEHCEDOR+

.Maiéa:.TRAÚéúoÊIL
Fabricarite: TRÀÜéÜoÉil
Modelo: TOMADA.IP + T PARA pisa p/,DnÃo ro/15A FREro REDOND

A MARCA TRANSMOB ILc23044

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/Item:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

Data:

Modalidade:

gRP:

Identificação:

Lote/Item:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

UJ
+R

(1
11/05/2023 09:00

Pregão Eletrônico

SIM

Napregão:42023 / UASG:789000

/40

1 ink Ata

07/06/2023 15:42

07/06/2023 16:04

www.comprasgovernamentais.gov
br

50

Unidade

SP

Valor da Proposta Final

R$ 44.00

R$ 50,00

. R$ 58jÓO

R$ 50.00

08/1 2/2022 1 1 :1 0

Pregão Eletrônico

SIM

N'’Pregão:262021 /UASG:160413

/1 45

Link Ata

26/01/2023 11 :Og

27/01/2023 10:1 1

www.comprasgovernamentais.gov
br

460

Unidade

RS

Valor da Proposta Final

k$ 1 o.60

16 1 30



U ; $ = vi 2 ? va 1 o r d a p ro p o s t8 F i n 8 1CNPJ Razão Social do Fornecedor

16.968.722/0001-74 CAMILA APARECIDA DE AGUIAR R$ 16.80

Marca: TRAMONTINA
Fabricante: TRAMONTINA
Modelo: TRAMONTINA
Descrição: TOMADA 2P + T PARA PIso PADRÃO l o/1 5A PRrro REDONDO. CARACTERÍSTICAS: DESENVOLVIDA PARA INSTALAÇÃO EM PLACAS
METÁLICAS DE PiSO. ADAPTA-SE COM AS PLACAS EXISTENTES NO MERCADO. POSSUI DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO. MARCA SIMILAR OU SUPERIOR

A MARCA TnANSMOBIL?23044. ITEM DESTINADO À PARTICIFAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/coop BENEFICIADAS PELA LC N.123/2006.

26,àod,7á6/aóó]4d tflcituk CÔMÉRclô'É SEkVICO DE Eãül.PAMENTÓS ELtrRleos LTPA R$ 45,ad

Marca:.TRANSMOBIL
Fabricante:,TRAbiéÜ08JL
Model& fhÃNsÜÓBIL

40.854.O1 8/0001 -75 PARAN AiBA REDE ELrrRicA LTDA R$ 50,00

Fabricante: OLIVO
Modelo: OLIVO

Descrição: SENSOR DE ILUMINAÇÃO DE PRESENÇA PARA SOBREPOR NA PAREDE CARACTERÍSTICAS: ACENDE E APAGA AUTOMATICAMENTE AO
DrrECTÀn PESSOÁS; AJUSTE TEMPO DE QUE o SENSOR SE MANTERÁ ATIVO,ÂPÓS Â DrrEcçÃO DE MOVIMENTO. FUNCiONÂ COM TODOS os TIPOS

DE LÂMPADAS. ESPECIFICAçõES TÉCNiCAS,ALIMENTAÇÃ.o, BiVOLT AUTOMÁTICA (127v 22av); AJUSTE DE TEMPO: EM ia SEa. i MiN.3MiN E 8 MiNi
COBERTUnAÃNeULO MINiMO DE 150'; ALCANCE, iOA12 METROS. POTÊNCIA MÁXIMA DEACIONÂMENTO DE LÂMPADAS 220v: 18wArrs LEDS /
1200WATTS INCANDEscENTE / 300wArrs FLUORESCENTE. APLICAÇÃO: INSTALAÇÃo: SOBREPOSTA NA PAREDE. o SENSOR DE ILUMINAÇÃo FOI

DESENVOLVIDO PARA CONTROLAR A ILUMIN AÇÃO DE AMBIENTES ONDE SE DESEJA ACIONAR A iLUMINAÇÃO SOMENTE COM A MOVIMENTAÇÃO DE

?ESSOAS. GARANTiA, 2ÂNOS. iTEM DEgnNÂDO À PARTiCiPAÇÃO EXCLUSiVA ME/EPP/coop BENEFiCiADÂS PELÂ LC N. 123/2006.

Marca: OLIVO

R$-54,60

Marca;TéAÜONtlbIA
Fàbriõant ê::iRÀüóNtINA
MódeIo: IDA:

35.953.886/0007-72 PAULO C MARTINS }}

Marca. TRAMONTINA OU ILUMI

Fabricante: TRAMONTINA OU ILUMI n
Modelo: 20A U

Descrição: TOMADA PISO. MODELO UNIVERSAL. NÚMERO CONTATO 3 UN. FORMATO CAIXA REDONDO. MATERIAL CAIXA TERMOPLÁSrICO ALFa-
EXTINGUÍVEL COnRENTE NOMINAL 20 À TENSÃO NOMINÂL 258 v. NÚMERO PÓLOS 2p+T. CARACTERÍSTiCAS ADICiONAIS SEM HAgrES. NORMAS

TÉCNICAS NBRr4r 36, COR CORPO PRrrA, PADnÃO 8RASILEiRO

R$ i.oao.oo

29.2l6.954/000.1 :18. SOLUCOES NORtE ENG'ENHARIA.' coRj$TRUCOES E COMERCIO 'EIRELi b Ai. 1 od.ODd:06

Matcá: TOM At>ÀIÉléÓ

Fabricante TOMAdA elsa
Modelo: TOMADA PISO

TÉCNIGÁS hfBR141à6, ÕOR CORPO PRETA, P4DRÃO BRASILEIRÓ

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais
inc. 11 AR. 5'’ da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

R$ 50.00

órgão: Prefeitura Municipal de Franciscópolis
SEC. MUN. OBRAS. VIAÇÃO E URBANISMO

Data: 39/05/2023 00:00

Objeto: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL. PARA

MANUTENÇÃo DAS ATiVIDADES DAS SECRFrARIAS MUNiCipAis DE

FRANCISCÓPO1_18/MG

Modalidade: Pregão Presencial

SRP: NÃO

Identificação: 382023

Descrição: EXTENsÃO PARA TOMADA COM 10 MURos, 10 AMPERES. 03 PINOS -

ErrENSÃo PARA TOMADA COM 10 M ErRos, 10 AMPERESi 03 PINOS

Lote/Item: 500/17477

Ata: N/A

Fonte: pmfranciscopoli$-aansparencia.gp
ecloud.com.br

Quantidade: 20

Unidade: UN - UNIDADE

UF: MG

FFàE1lig:i;a3Ei511::O: a:11fdTr;/J 11:1::giJá1iPpOéigi Jk:i1lt i8ã?l1ii:à% 1ll2f1m to XkF vU 8 q HU 8 aPtm 5WA%3 d %3 d

http://www'banctxleprecc6.cnm.bdCedmadoAutenücüade?bken=dHhrydniL70h5qQpsékNptMVYHc3132%25mloM3wu8qHu8nptm6wA%253d%253dW 17 / 30



;33 iJ 128
Valor da Proposta Final

R$ 50,00

CNPJ Razão Social do Fornecedor

28.7d9.711/qoà1-59:" cÀMARGO S ENGENHARIA LTDA

+yÉNêEQOà+,

Maica: ,Má}ca,hãd.informada
Fabricante: Fabricanii nãd:informado
Deséiiéáó} {# ÉQ§Ãó:pÀÊÀ TOÚÀDA COM 10 MEtROS, 10 -4,MPERE$, 03 PINOS

Item 6: FORRO PVC 8MM

Preço Estimado: R$ 30,99 (un) Percentual: Preço Máximo: R$ 30.99 Média dos Preços Obtidos: R$ 30,99

Quantidade

1.305 Metroi cúbicos

Descrição

FORRÓ PVC 8MM

Observação

à

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

tna 1 Art. 5:’ da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

R$ 28.50

Órgão: COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA

Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais de construção e ferramentas em

geral.

Descrição: Forro teto - Forro Teto Material: Pvc , Comprimento: 6.000 MM. Cor: Branco Gelo

, Tipo: Frisado , Largura: 100 M

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/Item:

Ata:

Fonte:

14/09/2023 08:30

Pregão Eletrônico

SIM

Napregão:332023 / UASG:929391

/1 61

1,ink Ata

www.comprasgovernarnentais.gov.
br

250

Metro Quadrado

PR

Quantidade:

Unidade:

UF:

(-'N DJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

.:TI.:- ' - =R$ .29jÔÔ

':4VEÜcÉdORt

M3rdal Inóva
Fabrieahté Inova

Modelo: lnova

9:ç.s,cdçã 9: fqiro Igo Material: Pvc:. Compdm.ento: 6.00'o MM. con Branca Gelo . Tipo: frispdo . Largura: lo9:.M

40.539.740/0001.15 ALXTEK SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA

Marca. REAL
Fabricante: REAL
Modelo: PVC

Descrição: Fonno OE pvc FRIZADO COR BnANco GeLO. COMPRIMENT06 MrrRosXLÂRGURA lo CENTÍMETRos. ESPEssunA 81,IM.

06,Id4.5éà}OÜO1=57 ' - À-bQN[ZbÍE DA SILVA

Màrea; PIa:shi.

FabIicao lei PJãsbil
Modelo: Fàfrb, dê pvc

R$ 28.50

R$:39,99
a bP 9 r9\

Preçc (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais
Inc. 1 Art. 56 da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

R$ 36.69

::177;3g5:g3A;c(ÊH©Ié11:):€iB}ie:nJ8:[$iv:811EyíÉ!!78 fg9:11 K[{ d 1 a 2 % 2 512lTn 10 MP wu 8 q HUB nH m 6WA% 25 M % 258 dW 18 / 30



fg;gB3fg8:§Sà/É$5:{{;3g &aig!}:f:lã13sbhE31:r;i:11LT;Tfaí:1: A H d1 1 a 2 % 25 2l1E1 n 1 o M1 wU 8 q HU 8 nn m 6WA% Jd % 253 dW

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/Item:

Ata:

Fonte:

COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA

Registro de preços para aquisição de materiais de construção e ferramentas em

geral,

Forro teto - Forro Teto Material: Pvc , Comprimento: 6.000 MM, Cor: Bíanco Gelo

, Tipo: Frisado , Largura: 100 M

órgão:

Objeto:

Descrição:

Quantidade:

Unidade:

UF:

Razão Social do FornecedorCtqPJ

00.284.707)0001777 . BRASMÀCO MATEhIAIS DE.CONSTRUCAO - EIRELI

+VENdÉDQh+

Úàíça:tnQvâ
Éabiicahtei: tiiovâ
Modelo: inova

40.539.740/0001-15 ALXTEK SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA

Marca: C3MAC

Fabricante: GMAC
Modelo: PVC

Descrição: FORRO EM PVC - LISO COR BRANCO MEDIDAS 8 MMX 20 CMX 3 M(M=).

Preço (compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais
Inc. 1 Art 5e da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

COMANDO MILITAR DO OESTE/9' DiVISÃO DE EXÉRCITO

78aBrigada de Infantaria de Fronteira

Objeto: Registro de Preços para a aquisição de material de construção para o Comando

da 18a Brigada de Infantaria de Pantanal e OMs da Guarnição de Corumbá-MS.

(Referente IRP 05/2023)..

De$c_rição: Forro teto - Forro Teto Material: P/c , Espessura: 200 MM, Características

AdicionaIs: Com Estrutura Metalica E Todo Material De Fixação

CatMat: 460521 - Material: Pvc 1 Espessura: 200 MM 1 Características Adicionais: Com

Estrutura Metalica E Todo Material De fixação

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/Item:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

CNPJ Razão Social do Fornecedor

44,34g.8677oao1-2à ' ' GIX- COMERCIO, CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA

;ÜENCEDOh*

Mâ-iÓá:.:D’ITALIA

Fab-rtcanta .D’ITALIA . . :,

'údddÓ;'b'iTÀLIÃ"i' : ' -= :;'::::.": : ' " ' : : --:’: . - "'.:,'i'. '::1'' - ::. „ .': --: : - i;ii-!'

FlkAÇÃO

24.602.765/0001-60 SIMEIA A. H. M. MUSTAFA

Marca: DUDA
Fabricante: DUDA

Modelo: Forro Teto Material: Pvc . Espessura: 200 MM. Cara

Descrição: Forro Teto Material: Pvc . Espessura: 200 MM. Características Adicionais: Corn Estrutura Metalica E Todo Material De Fixação

07.918,6767oo02-gb ' F éOUZA ALVES & CIA LtDA

Marca: :MULTI

Fabricàhte:-MLiLTi
Model-Ó;-FQRRO TÉTO..ÚÂTERIAL; PVC
E5escriçãa: FORRO TEtO, MATERIAL PVC, ESPESSURA 200 MM. CARACTERisTicAS ADICIONAIs: COM ESTHUmRA MHALicA E TODO MATERIAL DE

FIXAÇÃo

Büüu2914/09/2023 08:30

Pregão Eletrônico

SIM

NOPregão:332023 / U ASG:929391

/1 62

I ink Ata

www.comprasgovernarnentais.gov.

br

250

Metro Quadrado

PR

Valor da Proposta Final

R$ 33.37

R$ 40.00

R$ 27.79

12/09/2023 09:00

Pregão Eletrônico

SIM

Napregão:62023 / UASG:160146

/82

I ink Ata

www.comprasgovernarnentais.gov.

br

800

Metro Quadrado

MS

Valor da Proposta Final

R$ 26,QO

R$ 26,1 O

R$ 26,SO

19 / 30



CNPJ Razão Social do Fornecedor oa J 1}{É)r da Proposta Final

24.596.082/0001 -47 SPORTS EMPORIO, PAPELARIA E INFORMATICA LTDA R$ 27.79

Marca: MULTILIT
Fabricante: MULTILIT
Modelo: PVC

D„„içã„ FORRO Trro. MÂTERIÁL pvc, ESPESSURÀ, 200 MM. CARÂCTERISTICAS ADiCiONAiS: COM ESTRUTURA MrrALICA E TODO MATERIAL DE

FIXAÇÃO

03.606.347/0001-70 CLASSE A MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA- n + R$ 29,gg

Úareai D'ITALIA
Fabricante: D’ITALIA

Modelo: D'FTAU A
D„„içãá, FORno Trrô;-MATERIAÇ pvc, ESPESSURA zoo MM. c#,RACTEníSTICAS AOICIONÂIS: COM ESTRUTURA MErAUCA. ETODOMATÉnRL DE

FIXAÇÃO

49.550.435/0001 -07 N S C COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 30.46

Marca: D'ITALIA
Fabricante: D'ITALIA

Modelo: FORFIO PVC
D„„i,,ão, FonRO Trro. MATERIÂL pvc. ESPESSunA200 MU. CARACTERÍSTICÂS ÀDICIONAIS COM eSTRUTURA METAUCÂ E TODO MATERIAL DE

FIXAÇÃO

12.736.257/oüdíF4ã STS coMEhCIO VAREJISTA LTDA . R$ .35,00

iÁàfêài;.ÉLÂéÜtiL:
Fabfiéantd PLASÚTIL.
MÓdêlÓ: ÉLAgUTIL-

FlkAÇÃ:O

1

Item 7: PERFI_ U FORRO PVC

Preço Estimado: R$ 12.33 (un) Preço Máximo: R$ 12,31 Média dos Preços Obtidos: R$ 12.33

Quantidade

1.330 .Metros

Descrição Observação

PERFIL U. FORRO PVC

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 12,00

inc. 1 Art. 5'’ da tN 73 de 85 de Agosto de 2020

Órgão: Governo do Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE tMPERAI'RIZ

Data: 13/07/2023 09:00

ODjeto: Aquisição eventual e futura materiais para reformas e construções, para atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde..

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Descrição: Forro teto - Forro Teto Material: Pvc , Comprimento: 6.000 MM. cor: Branca ,

Espessura: 8 MM, Tipo: Frisado , Largura: 250 M

Identificação: N'’Pregão:512023 /UASG:453204

Lote/Item: /229

CaiMat 456770 - Material: Pvc 1 Comprimento: 6.000 MM 1 Largura: 250 MM 1 Espessura:

8 MM 1 Upa: Frisado l Cor: Branca

Ata: 1 ink Ata

Fonte: www.comprasgovernarnentais.gov.
br

Quantidade: 1.250

Unidade: Metro Quadrado

UF: MA

H : : 1 ; p 1 : p ; p : p : p e + o + + o o : : : : + 9 p r

CNPJ Razão Social do Fornecedor

23 .920.389/0001 i6â -LLC coMER\cia SERVICOS E AUMENTos EIREU

+vEjqõEbóh+::!:::::EfE::jii;!;::: 1:.; ;’::

a # : + H

Valor da Proposta final

;R$ 11,50

Üàrca:.MAláPVé!:
Fabficànte: MAIS Pvc
Modelo: M2
Descrição: FoRRO. DE PVC

ESE;g3:A?caUã[1:gd{:§XÓ©áf:113l $Jiudl [%BPi:8:gi1}31 1glMl d1 l a 2 % 2 5 2l1111l 1 o X11qpw U 8 q HC 8 nM 6WA% 2lsn %2 HdW 20 / 30



{j J J; ;; 3 ;,
Valor da Proposta final

R$ 12,00

CNPJ Razão Social do Fornecedor

05.46g.644/0001-47 BASTOS E SOUZA LTDA

Marca: ECOPLAST

Fabricante: ECC)PLAST

Modelo: BRANCO
Descrição: Forro Teto Material: Pvc , Comprimento: 6.000 MM. Cor: Branca , Espessura: 8 MM, Tipo: Frisado , Largura: 250 M

IO.H9.ã73/0007-96

Marca: MAIS PVC

Fabricante: MAIS PVC.
Modelo: -M2

Descrit,ãé: FORRÓ DÊ éyc

'R. c. L GOMES COMEncto E SERVICOS LTDÁ R$ 16,46

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. 1 Art. 5':1 da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão: Governo do Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Objeto: Aquisição eventual e futura materiais para reformas e construções, para atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde..

Descrição: Forro teto - Forro Teto Material: Pvc , Comprimento: 6.000 MM, Cor: Branca .

Espessura: 8 MM, Upa Frisado . Largura: 250 M

CatMat: 456770 ' Material: Pvc Comprimento: 6.000 MM 1 Largura: 250 MM 1 Espessura

8 MM 1 Tipo: Frisado l Cor: Branca

R$ 12.00

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/Item:

Ata:

Fonte:

13/07/2023 09:00

Pregão EjgtrÔnicH

SIM

N'’Pregão:51 2023 / UASG:463204

/230

Link Ata

www.comprasgovernamentais.gov.
br

3.750

Metro Quadrado

MA

Quantidade:

Unidade:

UF:

CNPJ Razão Social do Fornecedor

21.920.38é/OOOl-,63' ': LLC cÓMEF\CID SERVICOS E ALIMENTOS:EIREU
'+VENCEbop:

Mariê;.ÚÀt$ Êüd,
Fabriéáritie:: MÀiÊiPçC
Modelo: M2

DescriçãÓ: FORÉ.(i Di PVC

05.469.644/0001-47 BASTOS E SOUZA LTDA

Marca: ECCOPLAST

Fabricante: ECOPLAST
Modelo: BRANCO

Descrição: Forro Teto Material: Pvc . ComprImento: 6.000 MM. Cor: Branca . Espessura: 8 MM. Tipo:

' 1.O.579.2l3/0001-96 .:: .' R. -C. L gOMES COMERCIO E SERVICOS LTDA

Úarca: MAli PVC

Fabfiéahte: MÂlá:pvC
MÓdêldi:;üã

Pescri$a: FORRO tiÇ.Pvc

Valor da Proposta Final

R$ 11:,SO

Rg 12,OO

Frisado . Largura: 250 M

R$ 1 6,46

Preço -.Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc H Ar. 5'’ da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

R$ 13.00

hi7HiT:g3:Bc18::{iH:Efii21ÉBtu:1:1::31GhIiI[7ujhIT8Ég#18rsH d 1 a2 % 2 5 2lT11 l onqPW uh HUM Hm 6 WA% 253 d % 25 HW 21 / 30



Órgão: Município de Itapeva

Município de Itapeva / MG

Data: 15/D3/2023 19:29 tia a (1'-J
L3h

Objeto:

Descrição:

Registro de preços para aquisição de uniformes e equipamentos de proteção

individual para servidores do Município de Itapeva/MG.

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Avental PVC forrado com bainha 120 x 70 cm Avental de segurança
Identificação: 22727 1

confeccionado em PVC com forro de poliéster. Tiras soldadas
Lote/Item: 1/25

eletronicamente, sendo uma no pescoço e duas na cintura, acabamento nas

laterais por solda eletrônica. Avental impermeável, diversa - Avental PVC

Ata: 1 ink Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.co
m.br

forrado com bainha 120 x 70 cm Avental de segurança confeccionado em PVC

com forro de poliéster. Bras soldadas eletronicamente, sendo uma no pescoço e Quantidade: 300

Unidade: UNduas na cintura, acabamento nas laterais por solda eletrônica. Avental

impermeável. diversas cores, com C.A Válido.(Mecânico .Sewentes) UF: MG

CNPJ Razão Social do Fornecedor

14.9&4.3É2/0001-33 .. .'.EPINET COMERCIO DE EQUIPÀMENTos :DE PROTECAO E}REÚ
*VENdEDOR*

Valor da Proposta Final

RG 7;60

Marea: AVENTAL PVC TIRAS SDLDADAS CA 21075
Fabricante: AVENtAL.ÉVC TIRAS SOul/\DAS CA 23075
Modélo:-PLÀSTI)dR
Descdçãa:Descrição:hão informada

07.866.938/0001-38 LEMBRA DE MIM MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA R$ 8.00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não inforínado
Descrição: Descrição não informada

lg.61-1.064/0001 -S7. pfãANI EQUFPAMENTOS DE SEGURANCA EIREU R$ 10.05

Marca: Úafca não'infor}nada
Fabl']cáà te: Fabriéânté não informado

Desc-riÓãb: Des&fiéãó.nã& ihfiúlada

09.721.729/0001-21 GDC DASILVACOSTA- EIRELI R$ 11,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

OIaàá994/000I41" J ;ROSILENE TONATFO SPAZZINI h$-13.Qa

Mãrea: MârcaaãóiniÓrÀáda .
Fabfíêânté:Fabriàiante nio iiIformado

.Deséã#qQ:Des+$$ãd ÀãÓlófoeóadà
:o.++x+;

05.562.748/0001-OO GRAFICA SANTA RITA DE CORACAO DE JESUS LTDA R$ 22.00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

l O.395.97420001-75::’!" MARCIANO REPRESENTAêOES - DORES DE CAMPOS LTDA R$ 22.00

Màreâ: Mãrca náô.informáda
Fabricarite: Fabrícaníé aãoir\formado

Descrição: De$criçãQ nâo infqrmaàa

06.176.61 g/0001-38 SM SEGURANCA BELO HORIZONTE LTDA R$ 22,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

44.222,ol:o/oaot-4t : : ZENIFrl SOLUCOES E SERVIços LTDA R$ 2ã:00

Ma;ca: MarcanãoláiaÉaà;
FábÉiêãh€d::Fábriéãiiá;hãófrWdfmàdd

:de$criçãQ}:DeseriçãÓ}189 inforfnaà8

:áTaj:alã;g3:üEi3TãããÉ}:g;8:i:Eggà::E1:g119h?J1:faTia8:3€1g38 H d 1 a 2%252 f1ln 1 o Ak$1 w UM HUM pt m 6WA%261H %253 d@ 22 / 30



fO

it!: iiI
c tistlira im bet-oneira, colÓcação das juntas. aplicação do piso, 4 polimentosItem 8: Piso em gra11ilite com

com politriz, estucamento, selador e cera

Média dos Preços Obtidos: R$ 108,50Preço Máximo: R$ 108,50Percentual:PreÇO Estimado: R$ 108,50 (un)

Quantidade

1.606 ÜÉi;ãé é'úbídóé

O,43mrnItem 9: Telha termoacústica com EPS 30mm

Preço- Máximo: R$ 77,38Percentual:Preço Estimado: R$ 77,38 (un)

Quantidade

1.800 Metro s Quadrados

FB:3fg3:HEEIH:683:f:T:1;?shixy%2r?i7::bmgs?ri1::36H IE1F1pq3 1a 2 %25lM 10 nP w @ HUM pt m 6WA%2 Hd%2HdW

Descrição Observação

limentos-cÓir! poljtr% estyqàmento, selador e cera

R$ 1 08,50Preço Sinapi 1

Preço Conrplennntar

Codigo Produto:

Descrição:

00004786

PISO EM GRANILITE. MARMORITE OU

GRANiTiNA. AGREGADO coR PRrro.
CINZA, PALHA OU BRANCO, E= +8+ MM

(INCLUSO EXECUCAO)

08/2023Mês/Ano:

UF: RJ

Unidade: M2

Pesquisa: IBGE

Preço Desonerado: Não

R$ 108.50PreçaSinapi 2

Preço complementar

codigo Produto:

Descrição:

00004786

piso EM HANIUTE, MARhtoRrrE ou
GRANITIN», AGREGADO COR PRETO,

CINZA PALHA OU BRANCO. E= *8+ MM

(INCLUSO EXECUCAO)

08/2023Mês/Ano:

UF: RO

Unidade: M2

Pesquisa: IBGE

Peço Desonerado: Sim

R$ 1 08.50Preço Sinapi 3

Preço Complementar

Codigo Produto:

Descrição:

00004786

piso EM aANiLiTE. MARMORtTE ou
GRANITlt\:& AGREGADO COR PRETO,

CINZA PALHA OU BRANCO, E= +8+ MM

(INCLUSO EXECUCAO)

08/2023Mês/Ano:

UF: RR

Unidade: M2

Pesquisa: IBGE

Peço De$onerado: Não

Média dos Preços Obtidos: R$ 77,38

ObservaçãoDescrição

Telha termoacústica çcnl EPS SC>mm - TR4Q - 0,43mrrl
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Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana dds Propestas Finais

Inc 1 Art. :;' da IN 73 de CS deP,gosto de 2020

Órgão: PREF.MUN.DE RIO VERDE

Objeto: Registra de Preços para futura aquisição de materiais de construção para

atender diversos órgãos e entidades da Administração direta e indireta do

Município de RIC Verde - GO, conforme espeeL+!::{$ 3 quantidades
estabelecidas no Termo de Referência - Anexo, do Edital..

Descrição: Telha - Material: Aço Galvanizado. Espessura: 0.50 MM, Tipo: Trapezoidal,

Largura: 1 040 Mhl. Características Adicionais: Termoacústica,

CdMat: 48355g - TELHA

Lf J 0 J 3 4 R$ 55.75

Data:

Modalidade:

SRP:

IdentifIcação:

Lote/ltern:

Ata:

Adjudicação:

Fonte:

02/05/2023 09:00

Pregão Eletrônico

SIM

NOPregão:622023 / UASG:989571

/435

1,ink Ata

29/05/2023 15:05

www.comprasgovernamentais.gov.
br

1.035

Metro Quadrado

GO

Quantidade:

Unidade:

UF:

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

t.-q!?F; i-, ,._ ' : .: ,.: f.;R$,43.5534.498.14t/Óod146, „' :ti[AFÉR CÓMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA
+vÉKIéÉÓOR+-

Marçà:ÀhCELoã
Fabricante: ARCELOR

Mod.é.lo:.TeU1.a-

Descriçã&:tELHA GAEV:TRAPEáoIDÀL 0,50MM

03.385.875/0001.68 SOBRADO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIREU

Marca: FERROeRAZ
Fabricante. FERBOBRAZ
Modelo: FERROBRAZ

Descrição: Telha galv. Trapezoidal 0,5C)mm (PARTICIPAÇÃO GERAL}

46.42g,434}ooor-03 -;- ATRIUM INDusTRIA E coMERCIO ÜÉ F:RRÂGENS LTOA

Marcá::ÁhcELOÊ
Fabricanté: ARt;ELa}{
ÜadeIQ:ÂRCiELóR
Déséri@o: télhagàlb.Tfap.ézoidal O;50mm

23.280.366/aac)1-67 SRNAGRO INDusTRIA E CQMERCIO LTDA

Marca: NORO AÇO

Fabricante: NORO AÇO
Modelo: NC)RO AÇO

Descrição: Telha galv. Trapezoidal 0.50mm

13.464.349/0001-26 - Nà-COMERéIO E SERVICOS ÉJRELI

Marca: M ETàLFORTÉ.
FabricàÀie; MEfALFóhtÉ-
ModeTôl}hAPEiOltJAC
Descriéqo: Telha galV. Trapezoidal í},5amrn (PARTICiPAÇÃO GERAL)

08.847.035/0001-72 SOUSA E PEREIRA LTDA

Marca: GERDAU
Fabricante: GERDAU

Modelo: TELHA
Descrição. 0,50&IM

R$ 44,72

8 8
+ • l + 9

R$ 55.1 O

R$ 56.40

R$ 59,gO

R$ 63,80

Preço-(Cornpras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. 1 Art. 5'’ da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

R$ 57,60

E 8 :6:1 S:1 f::11::o: 1 !!f#Jr:1: :1 {$8i:51%1:1o:32 1k%i11 ãS:L g g1 %121f1n 1 a xHip wu @ HUb nn m ;) WA%3 d 7) 3 d

http J/www.ban«Hepnas.umbíMdllicf.doAJtentlddqde?token%4HWrydn,L70h5qQPSfZkNPt MWHc31a2%252fm{;wU8qHUBnPtmM A%253d%253dW 24 / 30



órgão:

ODjeto:

PREF.MUN.DE RIO VERDE

Registro de Preços para futura aquisição de materiais de construção para

atender diversos órgãos e entidades da Adrninistração direta e indireta do

Município de Rio Verde - GO, conforme especificações e quantidades
estabelecidas no Termo de Referência - Anexo, do EdItal..

Telha - Materi3l: Aço Galvanizado, Espessura: O,50 MM, Tipo: Trapezoidal,
Largura: 1040 MM, Características Adicionais: Termoacústica,

483559 - TELHA

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/Item:

Ata:

Adjudicação:
Fonte:

02/05/2023 09:00

Pregão Eletrônico

SIM

N'’Pregão:622023 / UASG:989571

/576

Link Ata

29/05/2023 1 5:15

www.comprasgovernarnentais.gov.
br

345

Metro Quadrado

GO

933

Descrição:

CatMat:

Quantidade:

Unidade:

UF:

CNFJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

17.405,757/0001.68 FERTELA INDUSTRIA E coMERCIO DETELÁS E FERRAGENS EIRELI

+VENCEDOR*

Maréa: ÀRCELOR
Fabficante: ARCELOR

MÓáelo::'ÍELHA
Descriçãd; TELHA G/bLV. -TRAPEZOIDAL 0.50MM

46.423.434/0001-03 ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA

Marca: ARCELOR

Fabricante: ARCELOR
Modelo: ARC:ELOn

Descrição: Telha galv. Trapezoidal 0.50mm

23.889366/0001-67 ' SENAGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Maréa: Nono AÇO

Fabricante.: NORO AÇO
Modelo:NORa Aço
Desçriçqó:Telhaàaiü.tràpezoidal O,60mrn

13.464.349/0001-26 N:3 COMEF\CIO E SERVICOS El[IELI

Marca: MEÍALFORTE
Fabricante: METALFORTE
Modelo: TRAPEZOIDAL

Descrição: Telha gaIn Trapezoidal 0.5C)mm (25% PARTICIPAÇÃO COTA RESERVADA ME E EPP. referese ao Item 435)

08.84f;035/aüó1:72 = gOUSA E PEÊEIRA LTDA

Marca: PREOON

Fabricante: PRECON

Modelo: TELHA

Qespriçêq{.6MM"i:::'::}-. 1.1;; ,.., ,..:.:,. ,:." . ,.. . .,. , , . :-..,.i '. . . ,- :".::,::. ; .' . ,’=

2g.a6.954/000i-18 SOLUCOES NORTE ENGENHARiA CONSTRUCOES E coMERcio EiREU

Marca: TELHA
Fabricante: TELHA
Modelo: TELHA
Descrição: TELHÂ. MATERIAL AÇO GALVANIZADO, TIPO TnAPBZDIDÃL LÂR6UnA l040 MM. ESPESSURA o.50 MM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
TERMOACÚSTICA

R$ 54,00

R$ 54,89

8$.:§'5.70

R$ 59.50

R$ 63.60

F F +

R$ 4.991.00

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc. 1 Art 5a da IN 73 de OS de Agosto de 2020

R$ 1 18.80

Rdatóno gerado no dIa 09/1112023 14:00:26 (IP: 200.7.2.50)
WWW C&IIgo Validação: dHWrydmL70h5qQPS2kNPtMy/l le31aã%2fmloxkp\rüeqHU$nPtíi©HA%sd%11d

http J/www.banctxkpnoo$.combr/CedtfiadoAutenti sHade?token=04H WrydmL70h5qQPSEkNPtMWHc31a2%252(mloHcpwU8qHu8nPlm6wA%253d%253d 25 / 30



: \ f

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ ht„ 16/01/2023 lo:oo U 'J :J

prefeitura municipal de itapejara doeste - pr Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Contratação de empresa especializada na cclnemia:ização de materiais SRP. NÃO

derivados de ferro e aço a serem utilizados na manutenção, consertos e reparos ldentificação: N.Pregão:1 262022 /
das sedes dos Departamentos e Unidades pertencentes a Administração UAS(3.454370

Municipal de ltapejara [YOesEe - PR, bem como espaços públicos" Lote/ltem: /30

D e s c r i ç ã o : :: phe: : :: :hi 1:aii::1: Ii ::aoc rei :: : : :zsa := ilc:::i :r;:11:i3:: : : : fura : l040 MM 1 Ab : IInk AM

CatMat: 483559 _ TEL HA Adjudicação: 10/02/2023 08:32
Homologação: 10/02/2023 09:00

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov
br

Quantidade: 500

Unidade: Unidade

UF: PR

CNPJ Razão Social do Fornecedor

27.363.204/0001-43 1 G DCjS SANTOS DE OLiVEIRA EIREU

*VENCEDOR*.

Marca: SINOBRÁS
Fabricante, sINaBnÂS
Modelo: SINOBRÁS.

qüa.dradô

11.166.960/0001-42 LAINE LUCI TUSSI DA SILVA M 63l28

Marca: LÂINE LTUSSI- ME
Fabricante: LAINE L TUSI . ME
Modelo: U\INE bTUS$1 - ME

Descrição: Telha de aço zincado, formato trapezoidal. na chapa 0.43 mm, com pintura nos dois lados (azul. verde, vermelho, amarelo a outra). Em metros
quadrados.

úaréà': :IMA
Fabricá lite: lidA
Modelo: Conforme TR

quadrados. Marca: ima

43.540.241/0001 -30 COMERCIAL NAVBAN - COMERCIO E PR:STACAO DE SERVICOS LTDA. RS I08,OO

Marca: GALVOTELH AS

Fabricante: GALVOTELHAS
Modelo: GALVOTELH AS

Descrição. Telha de aço zincado. formato trapezoidal. na chapa 0,43 mm. com pintura nos dois lados (azul. verde. verrnelho. amarelo o outra). Em metros
quadrados

17,922343/000146 CORÀTTO PISOS E ACABAMENTOS - 51Rm N 129,60

Marca:iTÉRMCiVP.LE
Fàb.ricánt.e; TERMÔVALE-
Modelo 1 Cód: 200'158

Descriçgo: Telha de açt, zincado, formato trapezoidal, na chapa 0,43 n:rn, danI pintura nos dois lados (azul. verde, vermelho. amarelo o outra). BIt-metros
quadradGS.

zU.498.589/0001-75 PROM[FAL CURiTIBA LTDA

Marca: ARCELOR

Fabricante: NACIONAL
Modelo. ÂRCELOR
Descrição. Telha de aço zincado, formato trapezoidal. na chapa 0.43 mm, com pintura nos dois lados (azul, verde. vermelho. amarelo o outra). Em metros
quadrados.-

Marca: BELGa
Fabricante: BELGa
Modelo. METRO-CltJADRA[>O

quadr4cla& , - .. -- .:: . ' - - -- - , - .-:j_ :-. - , - : - - . . . . - - , ... 3 .i.. '.

16.868.674/0001-42 DIPAR FERRAGENS- EIRELI R$ 300,00

Marca: ARCELORMITTAL
Fabricante: ARCELe)RMITTAL

Modelo: AFiCELORMI FTAL

Descrição: Telha de aço zincado. formato trapezoidal, na chapa 0.43 mm. com pIntura nos dois lados (azul. verde. vermelho. amarelo a outra). Em metros
quadrados.

Valor da Proposta Final

R$ 63,18
P

R$ 129,60

9 + i :

fii;::ta3g; gigf84:É:::#f}:€ :11?:: ?Eilggboa?:1: 38 $ :;;:: :op;it ii#!É};ViA 1 : :3 h 2 % 25 md 1 wu 8 q F; ue Finn r/\iA% 253 d % 253 dW 26 / 30



O J 0 J 3 7
-Item 10: Parafuso autobrocante telha termoacústica qiâmetro 5,5mm chaves 5/1 6” – comprimento 2 1/1 ’' (57mm)

Média dos Preços Obtidos: R$ 0.51Preço Máximo: R$ 0,51Preço Estimado: R$ 0,51 (un) Percentual:

Quantidade

2000 Unídades
+ 9 P r• + + + r 1 + + + 9 • P + + : 1 : 9 + + + + P 9 J

Descrit,ão Mservação

Parafuso autobrocante telha termoacústica diâmetro 5,5mm chaves 5/1 6' - comprimento 2 1/1' (57mm)

Preço (Compras Governarrieritais) 1: Mediana das Píopcsras Finais

Ina : Art. 5a da iN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA RS

Objeto: Registro de preços para aquisição de MATERIAIS PARA REPAROS DE TELHADOS

, pelo período de 12 (doze) meses, conforme edital e anexos..

Descrição: Parafuso Fixação Telhado - Parafuso Fixação Telhado Material: Aço Carbono .

Comprimento: 1 10 MM, Diâmetro: 5/16 POL, Características Adicionais: Aríuela

Metal E Arruela Borracha

R$ O.63

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/Item:

Ata:

Fonte:

25/1 0/2023 09:00

Pregão Eletrônico

NÃO

NDPregão:2202023 / UASG:988561

/2

I ink Ata

www.comprasgovernarnentais.gov.

br

2.480

Unidade

RS

Quantidade:

Unidade:

UF:

CNPJ

48.914.445/0001 -03

+VEN.€)EDOP,t.

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

:ÉLFrpi'óAZEuÉ LTDA R$ O,41

Marca: prãyÁn
Fabricante: pr39on
Modelo: prayon
Descrição: Parafuso Fixação Telhado - Parafuso Fixação Telhado Material: Aço Carbono , Conlprimento: 110 MM, Diâmetro: 5/16 POL, Características
Adicionais: Arruda Mbtal-E Arruda Borracha

03.780.326/0001-77 MULTI FASE COMERCI.AL TECNICA LTDA

Marca: Pryon
Fabricante: Pryon
Modelo: Telha

Descrição: Parafuso com Vedação para Telha com A.rruela de Borracha de 5/1 6 X 110MM Prayon

02.013.755/-0001-56 FERRAGEM ELETROCC?R EIRELI

Marcq::+bímàíi{/tx
Fabricante:. férr}lont/t<
Modeló:"fêrfnont/tx

Descrição: Parafuéo coni V odaçã ç par= Telha com Arruel2 ae 8crrachg de 5/16 X 1 1 C)MM

06,099,646/00(11-54 MERCASERFiA MATERIAIS PARA CDNSTF\UCAO EIRELI

Marca: PIEIROBOM
Fabricante: PIETROBOM

Modelo: PIETROBOM

Descrição: Parafuso Fixação Telhaao Material: Aço Carbono , Comprimento: 1 10 MM. Diâmetro: 5/1 6 POL. Cara:terísticas Adicionais: Anuela Metal E
Arruela Borracha

01.952.684/0001-94 GB REVESTIMENTOS E ACABAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Mafca:- IMBRALI.T

FêbridantaIMÜRALiT
Mcdelb:- Cód. 6289

Adicionàis:Âmelqly&tal FAr[Llela Borrach3.

27,363,204/0001-W 1 G DOS SANTOS DE OLIVEIRA EIREU

Marca: NAUTFI;<
Fabricante: NAUTFIX
Modelo: NAUTFIX

Descrição: Parafuso com Ved3çào para Telha com Arruela de Forracha de 5/1 6 X 11 OM M

R$ O,54

R$ O.61

R$ O,65

+ ; + + +

R$ O,78

R$ 2,00

Preço (Compras GovernamentaIS) 2: Mediana das Propostas Finais

IRa 1 AR. Sa da iN 73 de 05 de Agosto de Zô20

R$ O,60

it;;;;grã;;=3:1:14zg{{{62&:ái8Éàj;}f::j:83:hy;}}; L!;:i::igILqIpq3$H :3 :â2 o/= 5 a 1 1 1 1 3X4) \ r U 8 q 1 1 u 8 nP!m 6WA% 253 d %253 dW 27 / 30
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órgão:

Objeto:

PREF.MUN.DE ITAUNA

Aquisição de materiais diversos (buchas. pregos. ripão. forros. etc) para reforma

de imóvel, conforme descrições constantes r,o Anexo I deste Edital, tendo como

critério de julgamento o MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM..

Parafuso - Parafuso Material: Aço , Tipo: Auto Brocante . Comprimento: 3/4 POL,

Diâmetro: 5,50 MM, Características Adicionais: Corr, Arruela. Sextavado

Data:

Modalidade:

SRI>:

Identificação:

Lote/ltern:

Ata:

Fonte:

Descrição:

• Quantidade:

Unidade:

UF:

Razão Social do FornecedorCNPJ

86.673.904/0001-;21' - ' CÀSA São MATERIAIS DE boNSTRUCAO LTDA

*VENcÉDOR*

Maíca: ALBRÀé
Fabricãrltéi:ACàRAá
Modelo:.4.5X50MM
DéscriçãÕ: PARAFUSÓ

51.268.659 HERBERT DE SOUZA FOIqSECA51.268.659/0001-64

Marca: JOMARCA

Fabricante: JOMARCA
Modelo: 1

Descrição: PARAFUSO CHIPBOARD 4.5X50MM

l3iã2.iê87Ôó{n-36 . JOAO FRANCISCO DUARTE

Màrca.iJàMAàcA
Fabridahl:e: JüüARÉ}A
.Màdàlài’'Jd:ÜÀRCÀ" ='::: ' ..:i '-.
Descrição: PAÉAFUso CHIPBQAnD4,6X50MM

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propos:as, i:irlais

tac 1 Art. 59 da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão: PREF.MUN.DEITAUNA

Objeto: Aquisição de materiais diversos (buchas. pregos, ripão. forros. etc) para reforma

de imóvel. cor,forme descrições constantes no Anexo 1 deste Edital, tendo como

critério de julgamento o MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM..

Descrição: Parafu€o ' Parafuso Material: Aço . Tipo: Cabeça Flangeada . Comprimento: 60

MM, Diâmetro: 6 MM, Aplicação: Uso Geral

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/Item:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

Razão Social do FornecedorCNPJ

éê:573.gõ4/oa01.41. eASA5ao MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

#VENCEDOR+.'

Marca: JOta'
Fabri.éante: . JaM
Modelo: 3,5Kt0
Descriêão: PARAFUSO

51.268.659/0001.64 51.268.65g HERBERT DESOUZAFONSECA

Marca: belenus
Fabricante: belenus
Modelo: 2

Descrição: PARAFUSO CABEÇA CHATA PHILLIPS 3,5 X 40 MM

-JOÃO FRANCISCO DUARTE13.3àzj 88/0001.36

Marca: JC)MARCA: '= ;"

Fabridáfite: JÓMÁRt;A
üódélõi, Jaú ARÓÀ;

Descrição: PARAFÜSO CABEÇA CHATA PHILLIPS 3.5 X4ü}gM

17/1 0/2023 08:30

Pregão Eletrônico

NÃO

ÜÜÜü38

Nc’Pregão:3642023 / UASG:984675

/12

LInk Ata

w\vw.comprasgovernarnentais.gov.
br

1 00

Unidade

MG

Valor da Proposta final

R$ 0.20

R$ O,60

Ré'1:ÔÓ

R$ O,30

17/1 0/2023 08:30

Pregão Eletrônico

NÃO

NDPregão:3642023 / UASG:984675

/1 6

Link Ata

www.comprasgovernamentais.gov.
br

200

Unidade

h/IG

Valor da Proposta Final

.R$ O,1 O

f f 6 1 8

R$ O.30

R$ ],ÓO

9 9 9

28 / 30



titio

Item 11 : Calha em chapa de aço nc’ 24, desenvolvimento de 1 DC)cm

Percentual:Preço Estimado: R$ 111,1a (un) Prel,o Máximo: RS 1 1 1,10

Quantidade

50 Metros

fSa3gE?:l3:{:IBiS::q:€:gÉ{à&:ea}ig:T::1l?Ü1p&T};el :#0%7ggrJ:/#gA H 1d111l 1 a 2 c/o25 ll2l1f1m 1 d@ wu8qHU8nHm6WA% 253d %253 dW

Preço Sinapi 1

Preço ConrpWuenlar

codigo Produto:

Descrição:

Mês/Ano:

UF:

Unidade:

Pesquisa:

Preço Desonerado:

Preço Sinapi 2

Preço Complementar

codigo Produto:

Descrição:

Mês/Ano:

UF:

Unidade:

Pesquisa:

Preço Desonerado:

Preço FMS 1:

Preço Complernentar

cód:go Insumo l:

CódIgO Insumo 2:

Tab=la:

Objeto:

Mês/Ano:

UF:

UnIdade Medida:

Pret,H Desonerado:

Média dos Preços Obtidos: R$ 1 11,1 O

ObservaçãoDescrição

Calha em chapa de aço n' 24, de$envotvi,bento de 1 oacm

R$ 131.10

00040784

CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO

GALVANIZADA NUM 24, CORTE 1 CD CM

12/2022

RS

M

BANCO NACIONAL

Não

R$ 111.10

00040784

CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO

eALVÉ,NizADA NUM 24, CORTE i oo CM

03/2023

RS

M

IBGE

Não

RS 114

RS 110

M 106

R$ 102

R$ 98
Da22
(R$ 111,

10)

Jun 23
(R$ 101,

95)

Mai 23

(R$ 102.
11)

Abr 23
(R$ 102.

14)

Fev 23

(R$ 111,

10)

Mar 23
(R$ 111.

10)

Jan 23

(R$ 111,

10)

R$ 1 1 1, 10

00040784

sINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices

CAI,HA QUADRADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 24, CORTE 1 OO CM

01/02.J2023 00:00:00

RS

M

Sim
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'itp§E Extrato de fmtes Utilizadas neste relatório 83 ) Já ij

Fontes utilizadas resta cotação:

1 - Prefeitura Municipal de Franciscópoli s/MG
pmfranciscopolis-trarsparencia.gpecloud.com.br

Data: 27/10/2023 14:22:27

Acessar a fonte ajIÀ

2 - Bolsa Eletrônica de Compras

www.bec.sp.gov.br

Data: 33/02/2023 14:1 6:40

Acessar a fonte mui

3 - ComprasNet
www.comprasgoverrumentais.gov.br

Data: 09/11/2023 13:18:37

Acessar a fonte aqui

4 - Licitanet - Licitaçbs on-line
licitanetcorn.br

Data: 27/30/2023 14:17:12

Acessar a fonte aqui

5 - Portal de Com3ras Publicas

www.portaldecompraspublicas.com.br
Data: 27/10/2023 14:20:35

Acessar a fonte aqui

:i7Hpi5:::Ti}HJ3ÊH{iDggg(i:iTin:?eTÊ}81Wg:Sf19;à%TI11â:â%1HF1 d 1 6l2 %2 s2l1H1 1 o M1wu 8 q HUM h 6WA%253 d ya51dW 30 / 30



ii 9 a
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu - PR

Setor de Engenharia
Comunicado Interno

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU - PR

Comunicado Interno n'’ 032/2023.

De: Departamento de Engenharia - Eng. Francisco Trevisan

Para: Secretaria de Educação

Venho por meio deste apresentar o quantitativo de materiais

necessários para a reforma da Escola Municipal de Foz do Chopim.

Deve-se atentar que muitos materiais solicitados já possuem

licitações vigentes, pregões presenciais 47/2022, 162/2022 e 45/2023, e saldo

suficiente para atender a demanda da reforma.

Em anexo está a tabela de materiais, os quantitativos em saldo das

licitações supracitadas e os materiais que necessitam de um processo licitatório.

Sem mais,

Cruzeiro do Iguaçu, 20 de outubro de 2023.

Francisco Trevisan
Eng. Civil - CREA RS - 166156/D



PREFEiTURA MUNiCiPAL Dr CRUZEiRO DO IGUÁÇU-8ê 0 0 4 2
CGC: 95.589.230/000144 - financas@wzeirodoiguaal.pr.gov.br ' Av. 13 de Maio . 9C»

Fone: (46) 5724000 - CEP: 85.598400 - Cruzeiro do Iguaçu/PR

Secret«ia Municipal de Finanças e Planejamento

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇÀs E PLANEaMENTo

Ao Senhor
Fagner Rodrigo Ananias
Contador

Solicito indicação de disponibilidade financeira para abertura de processo de compra para o
seguinte objeto:

Aquisição de itens de materiais de construção para reforma das instalações da Escola
Municipal Foz do Chopim

C
€_ 9.Jg'uí

09 de novembro de 2C}23
-f -;_

dzPJ

e jgrinto mm
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Ao Senhor
Leonir Antonio Gelhen
Prefeito MILnicipal

Senhor Prefeito, existe disponibilidade orçamentária, para a compra do objeto na seguinte dotação
para 2023:

m - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
001 - Secretaria de Educação
12.361 .0009-2027 - Manutenção do ensino Fundamental
33.90.30.00.00 II de Cora imo

CRuzeiro dyáaçu, 09 de dou} ;’ro de 2023

mmo
Contada

Autorizo, cumpridas as formalidades legais e
encaminho a Assessoria Jurídica.

/ /#2023

@1
’Prefeito Municipal



000043
Municipio de Cruzeiro do Iguaçu

Solicitação 208/2023

: : + ) + : : { • }+ t ( ; Páginal

Solicitação
Núrrero

208
Solicitante
C&ig> Nare

3672-2 SEM@IIGRBGOLONGRASSI
Local

8001 Secretaria Municipal de Riucação e Bporte
Órgão

08 SECREIARA DEHDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTES
Forma de pagamento
Descriç&>

30 dias após a emissão da nota fiscal
Entrega
Local

Secretaria de Rlucação

nf>o

Aquisição de Material
Eaiticb em

16/1 1/2023
Processo Gerado
NünerD

429/2023

Quan6daie dê fIeIS

11

Upa

Depósito bancário

Prazo

2 Das

Daédçãã
3 ob jeto do presente termo é a aquisição de itens de materiais de construção para reforma das
:=rstalações da Escola Municipal Foz do Chopim conforme quantIdades e exigêncIas estabelecidas neste

instrumento .

la aiva

As escolas são instituições Imprescindíveis para o desenvolvimento e para o bem–estar das pessoas ,
É nas escolas que a grande maioria das crIanças e aprendem umadas organizações e das sociedades

Elas têm que desempenhar um papel fundamental ediversIdade de conhecimentos e competência
insubstituível na consolidação das sociedades baseadas no conhecimento, na Igualdade de acesso
Sendo A educação um dIreito constitucional a administração pública tem a obrIgação de oferecer as
condições ideais ao atendimento desse direito, dIsponibiIIzando condições , infraestrura e acesso, de
modo À garantir educação de qualidade excelência

Os prédios das escolas municipais precisam constantemente de manutenção e melhorias A

reforma contribuem para melhorar as condições de trabalho dos servidores e aprendizagem dos alunos
além de atender demanda por vagas que venham a surgir A referida Escola Municipal necessita de uma
reforma nos seus espaços, a fim de melhorar toda a sua estrutura, melhorando o aspecto do ambiente

pr3porcionando aos alunos um ambiente confortável e aconcheganteescolar A escola foi construida
no ano de 1979 estando as instalações principaIs antIgas, sendo que no decorrer dos anos foram
feitas reformas em ambientes específicos e pequenos reparos de manutenção Esta reforma irá
contemplar a escola no todo garantia a melhoria da infraestrura e constantemente a melhoria da
qualidade da educação Importante ressaltar que o Plano Municipal de Educação, a provado pela Lei

bem como1087/2015 , prevê nas metas 1 meta 5 e na meta 20 a manutenção das estruturas das escolas
investImentos na Educação

C&IIgo Nome

049667 Fio paralelo 2x 2,5mm

Fio paralelo 2x 2,5mm

Unidade QuantIdade Unitário Valor
MrrRO 400,oo 5,95 2.380.oo

TOTAL 2.380.00

kg

iB

CÍHlgo Nome

049668 Fio Flexível 6,00mm

Fio Flexível 6,00mm

Unidade Quantidade Unitário Valor

MEIRO 300,OO 6.65 1.995,00

TOTAL 1.995,00

QuantIdade UnitárioUnIdade

UNID 100,oo 295.00

Valor

29.500.00

Cáligo Nome

049669 Painel Sobrepor Led 30x120cm -48W 3000k bivolt

Painel Sobrepor Led 30x120cm - 48W 3000k bivolt

29.500, 00

&% M
C&ligo Nome UnIdade Quantidade UnItário Valor

ia11n023 1356:26EnÉtido pcr: SIRLEI DA ROCHA na wsa: 5B3f



Municipio de Cruzeiro do Iguaçu
Solicitação 208/2023

UNID 10, oo049670 Disjuntor BIn Bifásico 32A

Disjuntor Din Bifásico 32A

BB
It @1

UnIdade
UNID

QuantIdade
10,oo

Câllgo Nome

049671 Disjuntor Din BtfásicD40A

Disjuntor Din BífásicD 40A

Quantidade

1.350.00

UnIdade

Ma

C&IIgo Nome
049672 Forro PVC 8mm

Forro PVC 8mm

w}
QuantIdade

1.400,00
Cckllgo Norw Unidade

049674 Piso em gnnilite com espessura de 8mm, incluindo mistura em betoneim W

Piso em gnnilite com espessura de 8mm, incluindo mistura em betoneira, colocação das juntas,
aplicação do piso, 4 polimentos com polttriz, estucamento, selador e cera

C&ligo Nome UnIdade

049674 Piso em gmnHite com espessura de 8mm, incluindo mistura em betoneim W

Piso em gmnlite com espessura de 8mm, incluindo mistura em betoneira, colocação das juntas,
aplicação do piso, 4 polimentos com politriz, estucamento, seIador e cera

QuantIdade

1.000.oo

@

UnIdade

lvl2

ct:algo Nome
049675 Telha termoacústlca com EPS 3C)mm - TR':+0 - 0.43mm

Telha termoacústlca Qom EPS 3C)mm - TR40 - 0,43mm

Quantidade

2.000.00

m
CódIgo Nome UnIdade

049676 Parafuso autobrocante telha termoacústica dIâmetro 5,5mm chaves 5/16- UNID

Parafuso autobrocante telha termoacústica diâmetro 5,5mm chaves 5/16- - comprimento 2 1/1"

(57mm)

Quantidade

2.000.00

ig{{

UnIdade
METRO

QuantIdade
50.00

Câligo Nome
049677 Calha em chapa de aço n'’ 24, desenvolvimento de 100cm

Calha em Bhapa de aço n'’ 24, desenvolvimento de 1(10om

M

090044

Pâgina2

499,80

499,80

49.98

TOTAL

UnItárIo

49.98

TOTAL

Valor
499.80

499,80

UnitárIo

30.72

TaTA

Valor

41 .472,00

41 .472,00

Valor
16.856,00

UnItárIo

12.04

TOTAL 16.856,00

Valor
I08.500,00

UnitárIo

108.50

TOTAL 108.500,00

Unitário

77, 32

Valor

1 54.640.00

164.640,00

Unitário

0.51

Valor

1.020.00

TOTAL 1.020,00

UnItárIo

1 1 0.83

TOTAL

Valor
5.541.50

6.541,50

Enitidofxr: SIRLEI DA ROCHA na\usb: 5B3 f ia11n023 135696
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PREGAO
ELETRONICO

8188

mk

185/2823

OBJETO

Aquisição de Êens de materiais de construção para reforma das instalações da Escola Municipal Foz do
Chopim conforme quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

VALOR ESTIMADO: R$ 362.904,10(trezentos e sessenta e dois mil, novecentos e quatro reais e dez
centavos) ,

e+ P

DATA DA SESSAO PUBLICA 05/12/2023

Avenida 13 de maiü - 906 – Centro - CEP 85598-000

CNPJ n'’95.589.230/000144/ e-mail: EcitacaMcruzeirodoiguacu_pr.go';.br - Telefone: (46) 3572-8018 Página 1



MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU
Estado do Paraná

080046

PROCESSO LIC:TATÓRIO N' 105/2023
DATA DA REALIZAÇÃO: 05/12/2023
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09h00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Cruzeiro do Iguaçu - Paraná
www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado”
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
MICROHMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI).AMPLA CONCORRÊNCIA ITEM 08 E 09.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.995.589.230/0001-44,
através da Secretaria de Administração, localizada na Avenida 13 de maio - 906 – Centro - Cruzeiro do Iguaçu
- Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Leonir Antônio Gelhen, torna pública a
realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO

GLOBAL POR :TEM, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Administração, objetivando a

Aquisição de itens de materiais de construção para reforma das instalações da Escola Municipal Foz do

Chopim conforme quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

05 de dezembro de 2023 às 09h00min

UASG: gB5473 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU/PR
Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br

O certame devuá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos,
da Lei ng 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei ng 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar ng

123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.9 147, de 14 de agosto de 2014,
Decreto Federa ng 10.024, de 20 de setembro de 2019.

O (A) Pregoeirc (a) deste Município é Sirlei da Rocha, designada pela Portaria ng 6200/2023 de 21 de junho
de 2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná Edição 2.529.

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO PÚBLICA

1.1.

1.2.

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será
exclusiwmente por meio eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br .

A aberbura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 05 de dezembro de 2023 às
09hOOnün, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste
Edital

2

2.1

DO OBJETO

ConstitLi objeto deste PREGÃO ELETRÔNICO a Aquisição de itens de materiais de construção para
reforma das instalações da Escola Municipal Foz do Chopim conforme quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
www.g©v.br/compras/pt-br .

Avenida lmaToT=-mm;6
CNPJ n'95.589.231)/0001 W/ e-mail: hcitaca(@ruzeirodoiguacu.pr.gov.br – Telefone: (46) 3572-8018 Página 2



MUNICÍpiO DE CRUZEIRO DO iGUAÇU
Estado do Paraná 000047

2.3

2.4

2.5

2.6

A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO 1 do edital, facultando-se ao licitante a
participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especifIcações deste objeto descrito no Compras
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações pelo telefone ng (046) 3572-8018.

Fs questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria
Municipal de Administração, telefone (46) 3572-8018.

3

3.1

3.2

4

4.1

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

C critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, observada às especificações
técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

Será utiiizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com prorrogações.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualqun pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em
relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência
de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas em dias úteis,
das 081l00 às 161l00, na 13 de maio - 906, Setor de Protocolo, Centro, Cruzeiro do Iguaçu,
ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
Hcitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br.
Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.

4.1.2

4.1.3 O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.

4.2 Os pedilos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail:
Iicitaca©@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br

4.2.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos.

4.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

Avenida 13 de maio – 906 – Centro – CEP 85598-000

CNPJ n'95.589.230/0001-44/ e-mail: licitacacMnlzeüodoiguacu.pr.gov.br - Telefone: (46) 3572-8018 Página 3



MUNiCÍPIO DE CRUZEiRO DO IGUAÇU
080048

5

5.1

5.2

5.3

Avenida 13 de maio - 906 – Centro – CEP 85598-000

4.3.1

4.3.2

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

Poderão participar desta licitação empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedares – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG ng 3, de 26 de ABRIL
de 2018

5.1.1

5.1.2

Será vedada a participação de empresas:

proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;
estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;
enquadradas nas disposições no artigo 99 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações posteriores,
ou ainda,
que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação.

a)

b)

c)

d)

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não", em campo próprio
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3,1
5.3.2

5.3.3

5.3.4

5.3.5

5.3.6

5.3.7

Estado do Paraná

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as
orientações que seguem no link: www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-100-
digital , até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

A regularidade do cadastramento do licitant€ será confirmada por meio de consulta ao
Portal COMPRAS.GOV, no ato da abertura do Pregão.

que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;
que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7'’, XXXIII, da Constituição;
que a proposta foi elaborada de forma indepeldente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP ng 2, de 16 de setembro de 2009.
que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 19 e no inciso III do art. 59 da
Constituição Federal;
que os serviços são prestados por empresas qu comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social

e que atendam às regras de acessibilidade prevstas na legislação, conforme disposto no art.
93 da Lei ng 8.213, de 24 de julho de 1991.
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5.4

5.5

A declaração falsa relativa ao cumprirnento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

Na ausência da Declaração Unificada elencada no item 10.8.1, considera-se válida as Declarações
devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, sendo que a Declaração
Unificada será solicitada como documento complementar pelo pregoeiro.

6

6.1

6.2

DO CREDENCIAMENTO

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SIC:AF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica,

O cadastro no SIC:AF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.gov.br/compras/pt-br , por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 3 de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação

7

7.1

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2

7.3

7.4

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Até a abertura da sessão púbiica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
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7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitaçãoJ

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 5 19 da LC
ng 123, de 2006.

7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a descrição
dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo
detalhadamente as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se
for o casoJ em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais
após a vírgula.

7.8

7.9

A validade da proposta será de no mínimo 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sessão
pública do Pregão.

Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviçosJ de forma que
o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Cruzeiro do Iguaçu.

7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservânc.'ia de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiflcação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

8.1 No dia 05 de dezembro de 2023 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet
será aberta por comando do pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início
da etapa de lances.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1

8.2.2

8.2.3

Também será desclassificada a proposta (eletrônica) que identifique o licitante.
A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
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8.4

8.5

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

Iriciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total (global).

8.6

8.7

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez
centavos) .

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
n3 caso de lances intermediários.

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, jusüficadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em
prol da consecução do melhor preço.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria
de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Nh hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.16 NHo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.17

8.18

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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8.19

8.20

8.21

8.22

8.23

8.24

8.25

1 DECRETO MO 3825/2017

SÚMULA: Regulamenta no âmbito municipal tratamento favorecido, diferenciado quanto a aplicabilidade do beneficio de prioridade de contratação microempresas.
empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, sediados localmente, até o timite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, conforme
dispõe o 53'’ do artigo 48 da Lei Complementar Federal 123/2006.
f...]
CONSIDERANDO, a garantia do tratamento diferenciado microempresas. empresas de pequeno porte e rnicroempreendedores individuais insculpidos no artigo
179 da Constituição Federal.
CONSIDERANDO, as alterações promovidas pela Lei Complementar 147/2014 que alterou o artigo 48 da Lei Complementar 723/2006.

CONSIDERANDC, a orientação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/16 publicado em 1903/2016.

CONSIDERANDQ o disposto no §l' do artigo 34 da Lei Municipal 669/2009

DECRETA:
Art. 19 Nas contratações públicas de bens. serviços e oDras, deverá ser concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e

empresas de pequeno porte. microempreendedor individual - MEI local, nos termos deste Decreto, com o objetivo de:

1 - promover e desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional;

11 - ampliar a eficiêncIa das políticas públicas; e

III - incentivar a inovação tecnológica.

Avenida 13 de maio - 906 – Centro - CEP 85598-000
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Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 39, § 29, da Lei ng 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.20.1 no país;
8.20.2 por empresas brasileiras;
8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

Persisündo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

Aplica-se ao presente pregão os benefícios contidos no disposto no artigo 48, $ 3a da Lei
Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, visando a promoção do
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal, tendo prioridade na contratação
as microempresas, empresas de pequeno porte e ou microempreendedor individual, sediada
mALMENTE, assim definida nos termos do Decreto Municipal 3825/20171, até o limite de
IQ% {dez por cento) do melhor preço válido.
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9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 79 e no §
99 do art. 26 do Decreto n.9 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço anal superior ao preço máximo
fixado (Acórdão ng 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneraÇão.

9.2.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
cartilha, catálogos, folhetos, propostas ou amostras, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da
proposta.

9.3

9.4

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

Art. 2'’. Para efeitos deste Decreto. considera-se:
1 - âmbito local - limites geográficos do Município de Cruzeiro do Iguaçu;
(...)

Art. 3a. Poderá ser concedida prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, microempreendedor individual - MEI local, até o Limiie
de 10% (dez por cento) do melhor preço valido nos termos do §3' do artigo 48 da Lei Complementar Federal 123n006.

§l' Aplica' se o disposto nesfe artigo nas situações em que as ofertas apresentadas pelas micnempnsas, empresas de pequeno porte eau microempreendedor individual
- MEI, sediadas local sejam iguais ou até dez por cento superiores ao menor preço;

52a A pdoridade de contíataçãa para microempresas e empresas de pequeno porte e au microempreendedor individual - MEI sediada local deverá ser informada no
instrumento convocatório.

Art 4'’. Não se aplica o disposto no art. :P quando for licitação de ampla concorrência e não houver o mínimo de três fomecedores compeütivos enquadrados como
micraempresas, empresas de pequeno porte e ou microempreendedor individual - MEI sediadas local ou ngionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório.
Art 5'’. Não se aplica o disposto nos art. 39 quando o tratamento diferenciado e simplificado para as micnempresas, as empresas de pequeno porte e ou

microempreendedor individual - MEI não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do 6bjeto a ser
contratado, justificadamente.

Parágrafo único. Considera-se não vantajosa a contratação quando:

1 - resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou

!! - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação das benefícios.

Avenida 13 de maio - 906 - Centro – CEP 85598-000

CNPJ n'95.589.230/0001-44/ e-mail: licitacacracruzeir'odoiguacu.pr.gov.br - Telefone: (46) 3572-8018 Página 9



000054
MUNICÍPiO DE CRUZEiRO DO IGUAÇU

Estado do Paraná

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em
ata

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

9.6

9.7

9.8

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no " chat?’ a nova data e horário
para a sua continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO

10.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a particifnção no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.2.1 SICAF.

10.2.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(W/ma s @'

10.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força do artigo 12 da Lei n'’
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público.

10.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 30r falta de condição
de participação.

10.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ng 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.6 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

11.6.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respecüva sede;

11.6.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede.
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10.6.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CC:MEI, na forma da Resolução C(3SIM ng 16, de 2009, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.7 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consisti rá em:

11.7.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso,
igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão
pública deste pregão.

10.8 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.8.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPT;

10.8.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida
pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

13.8.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa
aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.8.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com
o objeto licitado;

10.8.5 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço
(FGTS) ;

10.8.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei ng
12.440, de 07 de julho de 2011;

10.8.6.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno parte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos
os demais requisitos do Edital, aCs) empresa(s) nesta condição será(ão)
declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da duumentação no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que
for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

10.8.6.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.

10.9 Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO:

10.9.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO 11D

10.9.2 DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA inclusão junto a documentação de
habilitação, em cumprimento ao Anexo 1, item 4.

10.10 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular izscrição cadastral no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.
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10.10.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 69 da hlstrução Normativa
SLTI/MPOG ng 3, de 26 ABRIL de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos
indicados nos subitens acima 10.5 - Habilitação Jurídica, 10.6 - Qualificação econômico-
financeira e 10.7 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

10.10.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC,
o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabil tação, ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microemprcsas ou empresas de

pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar ng 123/20C6, alterada pela Lei
Complementar ng 147/2014.

10.10.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade
fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida
junto ao SICAF;

10.11 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua Equipe de
Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.12 No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.13 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a inabilitação do
licitante.

10.14 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do

item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.15 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilit qão recairá sobre o(s)
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante
nos remanescentes.

10.16 Constatado o atendirnento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

11 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE
COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO

PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS

11.2 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiI'o convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a item
ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS
AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o pregoeiro fará uso de a
ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante anexar o documento utilizando o link “ANEXAR’'
disponível apenas para o licitante/vencedor.
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11.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-Ios, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação

11.4 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (duas) horas de
efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 8h às 12h e das 13h30min às 17h30min,
contados da convocação.

11.5 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-mail:
Iicitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com o pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O

pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Cruzeiro do Iguaçu quanto do
emissor

11.5.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02
(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da
Proposta de Preço, sendo realizado, pelo pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta.

11.5.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar,
dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

11.5,2 É facultado à Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do
processo desde a realização dB sessão pública.

11.5.3 Se a proposta não for aceitável ou se a licitante deixar de enviar a Proposta de Preços
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro DESC]ASSIFICARÁ e

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

11.6 A proposta deverá conter:

11.6.1 Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação
da proposta;

11.6.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

11.6.3 Indicação/especificação do equipamento e marca;

11.6.4 A apresentação da proposta implicará na
estabelecidas neste edital e seus anexos.

plena aceitação das condições

11.6.5 Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 29
combinado com o artigo 66, § 49;

:1.6.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00).
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11.6.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônicc, deve atender todas
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.

11.6.8 O pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares
que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.6.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

11.7 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA
por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito,
sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a
PROPOSTA não poderá ser modificada.

12 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL

12.2 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverá ser encaminhada em original ou cópias
autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no prazo máximo de 03 (trêsl dias
úteis, contados da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Avenida 13
de maio, 906 - Centro - Cruzeiro do Iguaçu - PR, CEP 85598-000. Aos cuidados do Departamento
de Compras, Licitações e Contratos e à pregoeira Sirlei da Rocha. O envelope contendo os documentos
deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número
e ano do Pregão Eletrônico.

12,3 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará
vencedor.

12,4 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua
documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos
demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento
convocatório, ou poderá revogar a licitação.

13 DOS RECURSOS

13.2 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer lici:ante poderá de forma
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

13.3 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito.

13.4 Jma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das
razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus inte-esses.

13.5 3s recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br.

13.6 O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo
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13.7 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o pregoeiro terá até 5 (cinco) dias para:

13.7.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido;

13.7.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;
13.7.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

13.8 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveb de aproveitamento.

13.9 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.

13.10 Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento à autoridade superior para homologação.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.2 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.2.1

14.2.2

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 619 da LC ng 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

14.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

14.3.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chaf’) ou e-mail, de acordo com a fase
do procedimento licitatório.

14.3.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo coin os dados contidos no SIC:AF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.2 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
hear será declarado vencedor.

15.2.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação,
e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do
edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele ad. udicado o objeto da
licitação

15.3 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da aÜtoridade competente e só poderá
ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando
houver recurso, pela própria autoridade competente.

15.3.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta AdminisEação à aquisição do
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objeto licitado.

16 DO PAGAMENTO

16.2 Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias contados a partir da apresentação da Nota Fiscal,
acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado
pelo Município e acompanhada ainda das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento
definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA
indicada pela mesma.

16.3 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO ESTADUAL,
FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

16.4 Qraisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de c9rreção por parte da
adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente sanado.

16.5 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de, o valor devido deverá
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento)
ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.

16.6 Aplica-se ao presente pregão DECRETO 5389/2023 SÚMULA: Dispõe sobre a retenção do
Imposto de Renda no pagamento aos fornecedores por órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Cruzeiro do IguaÇU – Estado do Paraná.E

BEeRE IA:

Art 19 . Os Órgãos da Administração Pública do Município de Cruzeiro ao Iguaçu, Estado do Paraná, ao
efetuarem pagamento à pessoa física ou jurídica pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de engenharia, ficam obrigados a proceder à
retenção do Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB ng 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores, observando as disposições deste
Decreto

g 19 - As retenções serão efetuadas a partir do primeiro dia útil do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e

três, sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura.

percentuais estabelecidos no Anexo I.
5 22 . A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observando os

g 32 ' Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por
serviços e produtos elencados no art 49, da Instrução Normativa RFB ng 1.234/2012, e alterações posteriores.

5 49 . As instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a que se refue o art 12 da Lei ng 9.532, de 10
de dezembro ae 1997, as instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que se refere o arl 15 ca Lei ng 9.532/1997 e as pessoas
jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Micraempresas e Empesas de Pequeno Porte (Simples
Nacional), de cue trata o art 12 da Lei Complementar ng 123, de 14 de dezembro de 2006, eni relação às suas receitas próprias, deverão apresentar aos órgãos e entidades
contratantes, @specti%mente, as declarações constantes nos Anexos 11, 111 e IV para fins de não retenção do JR na fonte.

Art 22 ' A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos vigentes, relações de compras e pagamentos
efetuados pela Órgãos da Administração Pública Municipal

Art 32 ' Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência do presente Decreto,
emitir as nota: fiscais em observância às regras de retenção estabelecidas pela legislação tributária.

S 12 . Todos os contratados deverão ser notificados do disposto neste Decreto 3ara que, quando do faturamento
dos bens e seniços prestados, passem a observar o disposto na IN RFB ng 1.234/2012 a nm de viabilizar o cumprimento do artigo 19 dest= Decreto.

5 22 - Cs ÓrgãDS Públicos Municipais deverão orientar seus prestadores de =rviç05 e fornecedores de bens e
recusar documentos fiscais que não atendam o disposto no art 19, 5 29 deste Decreto.

5 32 ' As retenções efetuadas serão consideradas como antecipação do devido pelos contribuintes e serão objeto
de dedução, compensação ou restituição na forma da legislação específica.
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17 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS

17.2

17.3

Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados.

Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no dIsposto no Artigo 65,
11, “d” da Lei 8.666/93.

17.4 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

17.5 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da
Prefeitura Municipal.

17.6 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” da
Lei 8.666/93.

17.7 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

17.8 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos dos
Recursos próprios, Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

08.00 Secretaria Municipal de educação;
08.01 Secretaria de Educação;
12.361.0009-2027 Manutenção do ensino fundamenta;
339030.0000 Material de consumo.

18 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

18.2 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO, cuja
minuta consta como Anexo V deste Edital.

Art 49 Durante o processo de IIquidação da despesa, poderão ser rejeitados os documentos fiscais em desacordo com as exIgências da hN REB ng 1.234/2012, devendo a

fornecedor reti6car o documento ou apresentar outro sem as impropriedades identificadas ficando suspenso o processo de liquidação até o saneamento.

Art 59 Haverá a retenção de Imposto de Renda independente de ocorrer por parte do contratado o desuque de IRRF no documento fiscal, nos termos da IN RFB nQ

1.234/2012.

Art 6g Os responsáveis pela elaboração das minutas de editais de licitação e de contratos incluirão nesses instrumentos cláusula pr-vendo a aplicação da IN RFB NQ

1.234/2012 ou a que vier a substitui-la nos termos deste Decreto.

Art 79 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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18.3 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para a endereço de e-mail
disponibilizado pelo licitnnte na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e
assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu
recebimento.

18.4 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item
anterior.

18.5 Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante lqgal da adjudicatária
(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato smial e procuração, na
hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

18.6 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito
pela Admin stração.

19 DAS PENALIDADES

19.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

19.2.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento
convocado dentro do prazo de validade da proposta;
não assinar o contratado, quando cabível;
apresentar documentação falsa;
deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
ensejar o retardamento da execução do objeto;
não mantiver a proposta;
cometer fraude fiscal;
ccmportar-se de modo inidôneo;

equivalente, quando

19.2.2
19.2.3
19.2.4
19.2.5
19.2.6
19.2.7
19.2.8

19.3 A CONTRATADA, durante a execução do Contrato, poderá ser apenada com.

a) Advertência;
b) MuIta;
c) Suspensãa de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo
de até dois anos;
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento nc SICAF, pelo prazo de
até cinco anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados.

19.4 Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforIne a gravidade das infrações:

CORRESPONDÊNCiA
3% sobre o valor do emoenho
5% sobre o valor do empenho
7% sobre o valor do empenho
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lho10% sobre o valor do em

tal da Ata, mais 5c)

30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais.2% ao dia por atraso sobre o valor
do produto

7 20% sobre o valor total da Ata.

19.5
INFRAI ,0

Da classificação das infrações por gravidade (GRAU) :

D

Permitir situação que crie a possibilidade

GRAU

5
de causar dano físico, lesão corporal ou

consequências letais, por ocorrência.
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou
fornecimento/entrega dos produtos por dia e por nota de empenho.
Atrasar a entrega injustificadamente, por empenho e por dia.

0

Entregar Droduto em desacordo com as esDecificações do edital e proposta sem motivo

caso fortuito, 3

2

4

4
2

2

2

3
7

justifIcado; por ocorrência.
Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto.
Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por ocorrência.
Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, por

Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência.
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.
Der causa à inexecução total do objeto da Ata
AINDA, DEIXAR DE:

ocorrência.

Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência.
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão nscalizador,

1

1

1

1

2

2

por
ocorrência;
Manter a documentação de habilitação atualizada; POR LOTE, por ocorrência.
Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; 1

por ocorrência.
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários; por
ocorrência.

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas,
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, POR LOTE e por ocorrência;

19.6 A somatÓrid das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 20%
(vinte por cento) sobre o valor total da ata registrada com esse fornecedor.

19.7 No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou
inadimplemento ult.rapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da ata, fica
facultado ao Município de Cruzeiro do Iguaçu/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de
cancelamento da ata.

19.8

19.9

o valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à contratada.

Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a contratada obrigada a ruolher a importância
devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial.

19.10 A penalidade de muIta pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

19.11 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada à contratante, este
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19.12 As sanções administrativas serão apiicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-
se o contraditório e a aInpla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ng
8.666/1993.

19.13 A autoridade competente, na apiicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante,
levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado
à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade.

19.14

19.15 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional nos termos da Lei ng 12.846/2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

19.16 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

19.17 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

19.18 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20

20.2

20.3

20.4

20.5

20.6

20.7

20.8

20.9 A autoridade competente para anular ou revogar a !iciEação é a Prefeito Municipal de Cruzeiro do
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será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei ng 12.846, de 19 de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato
lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegprado ao Município direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes
de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que
diretamente dele dependam.

Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela se estende.

A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração-

A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contratoJ ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais
interessados.

A revogação ou anulação será rnediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
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21 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

21.2 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal ng 8.429/1992), a Lei Federal ng
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes podérá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer
a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou
fraudar o equilü)rio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e
co aboradores ajam da mesma forma.

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.9 O -esultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do
Paraná através do endereço elet,-ônico https://www.dioems.com.br/ , e no Portal de Transparência
do Município através do endereço eletrônico https://www.cruzeirodoiguacu.pr.gov.br/portal-
transparencia .

22.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o interesse
da Administração, a finaiidade e a segurança da contratação.

22.3

22.4

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo pregoeiro.

22.5 Será facultado à Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover
diligência destinada a esclarecer ou a cornplementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico
à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos
competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.

22.6 O pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer documentos, para
fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o

entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e não gerem
a majoração do preço proposto.

22.7 As licitantes devem acompanharrigorosamente todas as fases do certame e as operações no sistema
eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua
desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos
previstos,

22.8

22.9

Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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22.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçü, exceto quando explicitamente disposto em contrário.

22.11 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público
decorrente de faco supeweniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização.

22.12 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal Compras.gov.br através do site
www.gov.br/compras/pt-br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do Município de Cruzeiro
do Iguaçu

22.13 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este
prazo será reaberto, exceto quando, ínquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

22.14 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do certame
e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo destes,
desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobsewâncias.

22.15 A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço eletrônico
(e-fnail) para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durante todo o
decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos
comunicados, os quais serão consideradas recebidos, não Ihe cabendo qualquer alegação de não
recebimentos dos documentos.

22.16 O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em
virtude de problemas no servidor bu navegador, tanto do Município de Cruzeiro do Iguaçu quanto do
emissor.

22.17 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada e emitida
pelo Sistema ou de sua desconexão.

22.18 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão
pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem o
prejuízo dos atos realizados.

22.19 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minuios), a sessão pública
será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro horas), após
a comunicação do-fato aos participant cs CIn campo próprio no sistema eletrônico.

22.20 CASO A ETAPA DE LANCES ULTlü\PASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT.

22.21 Não havendo expedienteI ocorrendo qualquer fato supelveniente, ou mesmo indisponibilidade no
Sisterna Compras.gov,br que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão

pública será automaticamente transferida pa!'a o primeiro dia útil subsequente, no horário
estabelecido neste Edital desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

22.22 N,hipótes, d, „„„sida,.i, d, ,„,p,1,sã. d, „„ão públi„ p„, ,„,li„çã, d, diligê.ci„, com vistas
ao saneamento das propostasJ a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
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no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em
ata.

22.23 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro da
Comarca de Dois Vizinhos - PR.

22.24 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

22.25 Ir=egram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I
ANEXO 11

ANEXO III
ANEXO IV

Termo de Referência - EsDecificat;ões Técnicas e Condi
Modelo Padrão de Proposta Comercial
FJÊmmraçãoumcm
Modelo de Minuta (e

ões de Fornecinento

Cruzeiro do 1##u,9 de novembro de 2023.

.-----„Ühm::{::=..--.--
PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO Ng 105/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR iTEM

OBJETO: Aquisição de itens de materiais de construção para reforma das instalações da Escola
Municipal Foz do Chopim conforme quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento

TERMO DE REFERÊNCiA

1 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

O objeto do presente termo é a aquisição de itens de materiais de construção para reforma das
instalações da Escola Municipal Foz do Chopim conforme quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento.

2 - JUSTIFICATIVA:

As escolas são instituições imprescindíveis para o desenvolvimento e para o bem-estar das pessoas,
das organizações e das sociedades. É nas escolas que a grande maioria das crianças e aprendem uma
diversidade de conhecimentos e competência. Elas têm que desempenhar um papel fundamental e

insubstituível na consolidação das sociedades baseadas no conhecimento, na igualdade de acesso. Sendo
A educação um direito constitucional a administração pública tem a obrigação de o;erecer as condições
ideais ao atendimento desse direito, disponibilizando condições, infraestrura e acesso, de modo À
garantir educação de qualidade excelência.
Os prédios das escolas municipais precisam constantemente de manutenção e melhorias. A reforma
contribui para melhorar as condições de trabalho dos servidores e aprendizagem dos alunos, além de
atender demanda por vagas que venham a surgir. A referida Escola Municipal necessita de uma reforma
nos seus espaços, a fim de melhorar toda a sua estrutura, melhorando o aspecto do ambiente escolar,
proporcionando aos alunos um ambiente confortável e aconchegante. A escola foi construída no ano de
1979 estando as instalações principais antigas, sendo que no decorrer dos anos foram feitas reformas
em ambientes específicos e pequenos reparos de manutenção. Esta reforma irá comtemplar a escola no
todo, garantia a melhoria da infraestrura e constantemente a melhoria da qualidade da educação.
Importante ressaltar que o Plano Municipal de Educação, a provado pela Lei 1087/2015, prevê nas
metas 1, meta 5 e na meta 20 a manutenção das estruturas das escolas, bem como investimentos na
Educação

3 -CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:

Justifica-se a solicitação do julgamento por lote, visto a necessidade de padronização das
escolas mynicipais e da garantia da equidade aos educandos.

4 - DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E SOLICITAÇÃO DE AMOSTRA OU PROSPECTO:
Apresentação da documentação exiÕda Ila bei 8.666 de 21 de julho de 1993 e suas alterações, de acordo

com a modalidade de licitação.

5 - LtR:AL E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO:

Blu&T=Buin&EEIBIEIBJ:-,+ 1= : Ji’HJcaaV=ERa-Jn
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Os produtos, objeto desta licitação deverá ser executados (sem ônus de entrega),
conforme solicitação do'Dep. de .Obras, ,las. dependências da Escola Municipal Foz do Chopim - Rua

Toledo, Foz do CIlopim, no Município de Cruzeiro do Iguaçu.
81

6 - CRONOGRAMA / PRAZO DE ENTREGA '1.: 'd'GÊNCIA:

Os produtos deverão se,' entregues no prazo de 02 dias úteis após o recebimento da
nota de emoenho.

Os produtos serão recebido provisoriamente pelo(a) responsável pelo
zompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência.

O produto poderá ser rejeitado no todo, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de estipulado pelo
Setor de Obras e Secretaria de Educação, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7- OBRiGAÇÕES:

DA CONTRATADA:

Efetuar a entrega dos arí.4==IS eIn perfeitas condições, conf«me especificações,
prazo e local constanteS no Edital, à:;Érpanhado da respectiva nota flscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabr}cante, nrodelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

- corrigir, às suas expénsas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com
avarias ou defeitos;

- corn'.rnicar à Contfaünü', no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibílitem o cumprimento do prazo prevbto, com a devida
comprovação;

DO CONTRATANTE:

Receber e acompanhar a execução do objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e

seus anexos;

- verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

- comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

- efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto
conforme a medição, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

A Administração não re:po,lu(,,-e .Ôo’r quaisquer compromissos assumidos.pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à exéüüç tIo do. presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

8 - ESPECIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇO'S':
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Lote I Materiais de constru

Fio paralelo 2x 2,5mm
Fio Flexível 6.00mm

Painel Sobrepor Led 30x120cm - 48W'
3000k bivolt

Disjuntor Din Bifásico 32A
Disjuntor Din Bifásico 40A
Forro PVC 8mm
Perfil U Forro PVC

Piso em granilite com espessurá de 8mm„
incluindo mistura em betoneira, colocação'
das juntas, aplicação do piso, 4 polimentos=
com politriz, estucamento, selador e cera
Telha termoacústica com EPS 3 C)mm - TR40'
- 0,43mm

Parafuso autobrocante telha termoacústical
diâmetro 5,5mm chaves 5/16” -'
comprimento 2 1/1” (57mm)
Calha em chapa de aço ng

I desenvolvimento de 100cm

1

2

3

9

11

400

300

m

M

Und

Und
Und
M2

M

5,95

6,65

1 295,oo

2.380.00
1.995,00

29.500,00100

10

10

1350
1400

4
5

.6
7

8

49.98 1 499,80

49,98 499,80

30,72 41.472,00

12,04 l 16.856,oo

1

1000 M2 108,50 l 108.500,00

2000

2000

50

M2

Und

m

77,32 l 154.640,oo 1

10

0,51 1.020,00

24,,
110,83 5.541,50

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edüal, prevalecerá a
descrição constante no Edital.

Valor total: R$ 362.904,10 (trezentos e sessenta e dois mil, novecentos e quatro reais e dez centavos).
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ANEXO - 11

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatÕI io por tQdas as licitantes)
(papel Umbrado da licitante)

A empresa _______„„„_____., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se
houver), inscrita no CNPJ sob ng .„______„__„ neste ato representada por .....„„„_____„„„_, cargo, RG..................,

CPF.......,.........., (endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico
ng 105/2023 em epigrafe que tem por objeto a ImDlantação de Aquisição de itens de materiais de construção
para reforma das instalações da Escola Municibal Foz do Chopim conforme quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento, em atendimento a as Secretarias e Departamentos do Município, conforme
segue

Quantidade! Unidade

xx }0(

Valor Valor
unitário total

máximo
R$

A validaae desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública
de PREGÃO ELETRÔNICO e/ou alteração prevista no item 11.6 do Edital.

A apresentação da proputa implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e
seus allexos8

„._____„ „___._______._________„_________, .......„ ....:.............................. de 2023.
Local e Data

Assinatura tIo. Responsável pela Empresa
(Nome.i.,egye:/'Cargo)

Avenida 13 de maio - 906 - Cer,tro - CEP 85598-000
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0000?2

EDITAL DE PREGÃO Ne 105/2023
MODALIDADE, PREGÃO ELETRôNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR item

OBJETO: Aquisição de RenÉ de materiais de construção para reforma das instalações da Escola
Municipal Foz do Chopim cqlrforme quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento

ANEXO - 111

' MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao pregmiro e equipe de apoio
Prefeitura Nlunicipal de Cruzeiro do Iguaçu, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 105/2023

Pelo pre9nte instrumento, a empresa .„„_______„„.„ CNPJ ng .„„______„„„ com sede na .....___„„______„„_____„.,

através de seu representante legal infra-assinado, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Peaal, que se enquadra na situação de microempresa,
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar ng 123/06, alterada pela
Lei Complementar ng 147/14, bem assim que inexistem fatos supewenientes que conduzam ao seu
desenquadramento ’desta situação.

*Marcar este item ca&o se enquadre na situação d;uicroempresa, empresa de pequeno 30rte ou cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 79 da Constituição Federal, não
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em
cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei ng 8.666/93, acrescida pela Lei ng 9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para
habilitação no presente processo licitatório, est9ndo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados,
servidor ou dirigente de órgão ou entIdade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III,
do artigo 9' da Lei n'’ 8.666, de 21 de junho de 1.993.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

-,----...-„-----_„„__---_„____- „___„___„„, .......„ ......_.„__„„______„. de 20Z3.
Local e Data

Assinatura uu i€e'sponsável pela Empresa
(Nome LeÚvel/Cargo )

4aFfT\xt2•3
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098073

EDITAL DE PREGÃO Ng 105 /2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL poR ITEIy

OBJETO: Aquisição de itens de materiais de construção para reforma das instalações da Escola
Municipal Foz do Chopim conforme quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento

ANEXO - VI

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU, com sede na Av 13 de maio, 906, na
cidade de CRUZEIRO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o
n'’95.589.230/0001-44, neste ato representado pela Prefeito Leonir Antônio Gelhen, brasileira, inscrita no
CPF: 607.392.749-53, residente, na cidade de Cruzeiro do Iguaçu PR, abaixo assinado, doravante designado
MUNICÍPIO de um lado e de outro, .______„„___„ estabelecida na cidade de ____.____, inscrita no Cadastro aciona1
de Pessoas Jurídicas /MF sob ng ......______, neste ato representada por seu representante legal, „„...____„__ CPF:
____._„___, ao fim assinado, doravante desista,;d'’l,UNTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei
8.666/93, Lei 10.520/2002 e suas alteraç6assübsequentes, ajustam o presente Contrato de prestação dos
serviços, decorrência do edital Pregão Eletrônico sob o ng 105/2023, mediante as seguintes cláusulas e
condições

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Aquisição de ken : de rüateriais de construção para reforma das instalações
da Escola Municipal Foz do Chopim conjorrne quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital
ng 105/2023 - pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se at Jriga a adimp]ir e o CONTRATADO concorda em receber é de
R$, ,(, ,)

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente
contrato será de respensábilidade exclusi’7:.-da CONTP.4'FADA, bem como demais encargos inerentes e
necessários para a completa execução dv3 s 11 h uJrlgações assumidas pelo presente contrato.

ChiUSUI.A í-ERCEIAA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal,
acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado pelo
Município e acompanhada ainda das C:ND’s F(Fl-S, 'FRABALHIS'FJ. e FEDERAL e após o recebimento definitivo
do objeto, aüavés de transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA izdicada pela mesma.

1\

PARÁGRAFO PRIb4EIRO - O respectivo pagarnalto somente será efetuado após efet3ro cumprimento das
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obrigações assumidas decorrentes da conEtatação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal ng
8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão. ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em
01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na
aprovação definitiva do recebimento d.a mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE,
o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da
CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO – As faturas deVefão ;er entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durajlte o horário de expediente.

PARÁGRAFO SEXTO - Casa na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO – A Adrninistração M©rüipa1 não está obrigada a contratar todo quantitativo de
sewiços/materiais constantes neste conttato.

PARÁGRAFO OITAVO – Os recursos desünadw ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são
recursos próprios. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

08.00 Secretaria Municipal de educação;
08.01 Secretaria de Educação;
12.361.0009-2027 Manutenção do ensino fundamenta;
339030.0000 Material de consumo.

PARÁGRAFO NONO . A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões
comprovando a sua situação regular perante à SeÉuridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
– FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação
especificadas no edital (Fazendas: Federal, Esmdual e- Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Em caso de atraso de pagarne IItO rnotivado exclusivamente pelo Município de Cruzeiro
do Iguaçu/PR, o valor devido deverá ser acr=scicIa de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de rnora serão calculados à taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.

PARÁGRAFO DECIMO PRIMEIRO - Aplica-se.ao presente pregão DECRETO 5389/2023 SÚMULA: Dispõe
sobre a retenção do Imposto de Renda no pagamento aos fornecedores por órgãos e entidades
da AdministraÇão Pública Municipal de Cruzeiro do Iguaçu – Estado do Paraná.S

2EeBE TA:

Art 19 n Os Órgãos da Administração Pública do Município de Cruzeiro do Iguaçu, Estado do Paraná, ao
efetuarem pagamento à pessoa física ou jurídica pelo fornecimento de bens cu prestação de serviços em geral, inclusive obras de engenharia, ficam obrigados a proceder à
retenção do Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB ng 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores, observando as disposições deste
Decreto

9 12 . As retenções sel'ão efetuadas a partir do pdmeiro dia útil do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e
três, sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 311:ecjpados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura.

Avenida 13 de maio : 906 - Cent:o – CEP 85598-02;’ 1 .
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNC_A, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO

O objeto desta licitação deverá ser enUçgve, gem ônus de acordo com as solicitações da Secretaria solicitante,
na Av. Treze de Maio, 906, Cruieiro do IguâçÚ - PÉ.

PARÁGRAGO PRIMEIRO - Os serviços do de§criros nesta licitação, deverão ser realizados fiscalizado por
servidor designado pela administração municipal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de vigência da presente licitação é de 24 (vinte e quatro) meses, contados a
partir da assinatura do contrato.

CLÁUSULA QUIÚTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

Os equipamentos deverão primeira linha e estar em conformidade com as normas em sua versão mais
recente. Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição do Contrato.

§ 22 - A reBnção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observando os
percentuais estabelecidos no Anexo I.

â 32 - Nâa estão sujeItos à ret3nção do IR na fonte os pagamemos realizados a pessoas fisicas ou jurídicas por
serviços e produtos elencades no art 49, da Instrução Normativa RFB ng 1.234/?012, e alterações posteriores.

5 411 - As instituições da educação e de assistência social, sem fins lucrativob a que se refere o art 12 da Lei ng 9.532, de 10
de dezembro de 1997, as instituições de caráter 61antrópico, recreativo, cultural, científico e às associações cMs, a que se refere o art 15 da Lei ne 9.532/1997 e as pessoas
jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Éimples
Nacional), de que tratao alt 12 da Lei Complementar ng 123, de 14 de d :zc-cubra. de 2006, em relação às suas receitas próprias, deverão apresentar aos órgãos e entidades
contratantes, respectivamente, as declarações constantes nos Anexos 11, III e IV para fins de llào retenção do IR na fonte.

Art 22 - A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos vigentes, relações de compras e pagamentos
efetuados pelos Órgãos da Adlninistrnção PÜDlica Municipal.

Art 32 ' Os presbdores de serviços e fornecedores de bens deverão, a partIr da vigência do presente Decreto,
emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção estabelecidas pela legislação tributária.

§ 19 - Todos os cohtratados deverão ser noBncados do disposto neste Decreto para que, quando do faturamento
dos bens e serviços prestados, passem a observar o disposto na tN RPB .'10 1.23".’:3'a a fim de viabilizar o cumprimento do artigo 19 deste Decreto.

g 22 - Os Ôrbabs públicos MunicipaIS deverão orientar seus prestadores de serviços e fornecedores de bens e
recusar documentos fiscais que não atendam o disposto no art. 19, g 29 deste Decretro.

g 32 . As r€teaçõ,s efetuadas serão consideradas como antecipação do devido pelos contribuintes e serão objeto
de dedução, compensação ou restituição na forma da legislação especÍfica.

Arc 42 Durante o processo de liquidação da despesa, poderão ser rejt i„idos os documentos !ibcais em desacordo com as exigências da IN REB ng 1.234/2012, devendo o

fornecedor reti6car o documento ou apresentar outro sem as impropri€iades identificadas ficando suspenso o processo de liquidação até o saneamento.

Art 59 Haverá a retenção de Imposto de Renda independente de ocorrer por parte do contratado o destaque de IRRF no documento fiscal, nos termos da IN RFB ng

1.234/2012.

Art 69 Os responsáveis pela elaboração dRS minutas de editais de licItaÇão e de contratos induirão nesses instrumentos cláusula prevendo a aplicação da IN REB NQ

1.234/2012 ou a_que vier a subsütui-la nos termos deste Decreto.

=HEnRITb •q
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA é o'Drig3'h a refazer, reparar, conigir, remover, reconstruir ou–; {Had ;-–'’- –- – : +–-–––’ – – '– ----- --: -–--- U
substituir, às suas exper,sas, no.tg{d ou crb- }Rrte, os produtos ou serviços em que se veriHcarem vícios,
defeitos ou incorreções, sem ônus à contr'ateu:c.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Todas as despesas de transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e

outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por
conta exclusiva da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA - SÃO AINDA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Deverá comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máxirlo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entregaj os motivos que irnpossibilitem o cumprimento co prazo previsto, com a devida
comprovação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de hêIJaitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRiGAÇÕES DO CONTRATANTE:

Deverá verificar minuciosamente, { lc prazo lIÃ.Ids: a confolrnidiide dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constan\,'s cio Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Deverá comurlicar' à ContTatada, por escrito, cobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Acompanhar e Hscdizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Efetuar o pagamerTO à Contratada no valor correq)ondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

PARÁGRAFO QUARTO - A Administração não responderá por quaisquer c3mpromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculacos à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA OITAVA = DOS DIREiTOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRAFAN’fE receber o objeto deste Contrato n3s condições ajustadas e da
CONTRATADA perceber o valor pactuado r,a forma e prazo estabí'lc:idos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Consütuén1 übrigaç3,.:.do CON'FRqIANTE:
a) efetuar o pagamento aj=btadc;
b) esclarecer à CONTMrADÀ toda e qualquer dúvida, em [empo hábil, cam relação ao fornecimento;
c) manter, sernpr'e pol- esc 1lto com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado.

.XXWbq•bbS=
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) responsabilizar'-se pela integral preftação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da
inobservância da legislação em vigor;
b) assumir total res,ponsabi]idêde pelos dqnos çausados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por
seus representantes/ na execução do o-pjeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer
reclamação que possa surgir em decor+ência dos mesmos;
c) reconhecer o direito do CONTRATA8TE de solicitar o objeto licitado, sempre que julgar necessário;
d) manterJ sempre por escrito com d CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado,
ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser
confirmados por escrito, dentro do prao máximo de 03 (três) dias úteis.

CLÁUSULA NON4 - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCiA

Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;
b) não assinar o contrato, quando cabível;
c) apresentar documentação falsa;
d) deixar de entregar os documentos exigM?é no certame;
e) ensejar o retardane rIto da execuçã/) do übjeto;
a não mantiver a proposta;
g) cometer fraude fiscal;
h) comportar-se de arado inidôneo;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRAI'ADA, durante a execução o Contrato. poderá ser apenada com.
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão de iicitar e impedimento de'contratar corn a Ádnünistração Pública Municipal pelo prazo

de até dois anos;
d) Impedimento de licitar e de contratar con’, o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de

até cinco anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou coIltTatar' com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
a Contratante pelos prejuízos causados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infrações:

GRAU
1

2

3

4
5

CORRESPONDÊNCIA

3% sobre o valor do empenh%
5% sobre o valor do empenho..
7% sobre o valor do e>==eLI,o„

=n•Hl•h•dB t

10% sobre o valor do ernbéhho

10% sobre o valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho.
30% sobre .o valor do Produto a ser garanti do, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor do

produto. .

20% sobre o valor total da Ata.
=P«eHhHH•nHI»nHn

PHPH nH»••HnIBI

F
6

7

PARÁGRAFO TERCEIRO - Da classificação das infrações por gravidade (GRAU):

INFRAÇÃO
DESCRICÃO DA GRAVIDADO m

Avenida 13 de lnaio - 906 – CerJÍr,1 - êEP 8S598.000
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Permitir gituação que crie a puásibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou
consequências letais,J)or'.ocorrêrlçi.a. , . ._

Suspender ou interrornper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o
fornecimento/entreg@o_wrodutos por dias_pp! notê de empenho.
Atrasar a entrega injusHficadamehté, por enH4gàho e por dia.
Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo
justificado; por ocorrência. - •====H=

Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto.
Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por ocorrência.
Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, por
ocorrência.

5

3

2

4

4
2

2

Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material or ocorrência
an) mm!ine=mênii-a=mLIZ:A' ,O; por ocorrência
Der causa à inexecução total do obieto dam
D ;
Zelar pelas instalações do MunicÍDio no molna
miprir dmnaçãainal -ou 3limummeni;r cmmmm
ocorrência
Manter a documentação de habilitação atualizàd8.; POR LOTE. Dor ocorrência.
Cumprir horárIo de entrega estabelecido pelo .êontrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO

Dr ocorrência.

Cumpür determinação da FISCALIZAI IO para controle de acesso de seus füncionários; por
ocorrência
:umprir quaisquer dos itens do Edital e seus

ente no’,tficada to órgão

1

Anexos não previstos nesta tabela de multas,
fiscalizador, POR LOTE e por ocorrência;

..suas custa&gy@do .protegido pela respectiva garantia.

2

6

PARÁGRAFO QUARTO - A somaEÓria das un+ltas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao
percentual de 20% (vinte por cento) sobre o válor total da ata registrada com esse fornecedor.

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de atraso pQr rnais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas
por atraso ou inadimplerne1 ItO uitrapassar%,- o percentual de 20% (vinte por celjto) do valor total da ata, fica
facultado ao Município de Cruzeiro do Iguaçu/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento da
ata

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da Ir.pL- ,„, del _ â€-3=Grltado das faruras devidas à contratada.

PARÁGRAFO SÉTiMO - Se os valores das faturas forem insuãcientes, nca a contratada obrigada a recolher a
importância devida no prazo de 30 (trinta) d-ias, contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO OITAVO - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

PARÁGRAFO NONO - Esgotados os meios adld:r,lstrati','os para cobrança do valor devido pela contratada à
contratante, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO - As sanções adn}iü§strativas serão aplicadas em procedimento administrativo
autônomo, garantindoTsç o contraditório je 'i ampla defesa à contTatada, observando-se o procedimento
previsto na Lei ng 8.666/1993.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração
a gavidade da conduta do infrator, o carát}r educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da
contratante, levando çm consideração todps os atos celebrados corn a CONTRATANTE, bem como os danos

Avenida 13 de maio – 906 - Centro - cep 85:99m
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causado à Administração,observarldo o principio da proporcionalidade e da razoabilidade.

PARÁ(;RAiO DÉCIMO SEGiiNÍ)a 1- Se,.di;&,$_e’é procLisd de aphcaàão de penalidade, houver indícios de
prática de infração administTa Ova .tipificada PFlq },qi ng 12.846, de 19 de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção),
como ato lesivo à administração >ública- nàcl-dirá],dàpias dó processo ádministrativo necessárias à apuração
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a evantüái instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização – PAR. ' s'

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei ng 12.846/2013, seguirão
seu rito normal na «nidade administrativa,

PARÁGRAFO DÉCIMO,QUARTO - O process.amento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

PARÁGRAFO DÉCIHO QUINTO - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados
pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419
do Código Civil.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - As penalidades ser-ão obrigatoriamente regisüadas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceiEar, nas nlesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões
contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Contrato

/

CLÁuSULA DÉaii!,’, PRiMEiRA - DA RESCiSÃO

O pre,ente „ntrat, b,d„á „, „„i.did, d, pI„„ dir,it, pel, CONTRATANTE, ind,p,.d,.t,me.t, d,
notificação Judicial da .CONTRATADA, nas seÉuintes hipóteses:

a) infrigência de qualquer obrigação ajü3tada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar
qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n'’ 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o.CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier
a sofrer em decorrência da rescisão por inadirnplemento de suas obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caio ocorra a rescisão do Contrato, o CONTR/KANT a pagará à CONTRATADA,
apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pàlas disposições expressas na Lei ng 8.666, de 21.06.1993 e suas
alterações posterio-es, na Lei ng 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil
Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e e,n outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas en€re o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de
protocolo. Nenhuma outra forma será consid'!'.-(»}&,IIla prova de entrega de documentos ou cartas.

b=ZHW•ZKI
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE
Uma vez firmado, o extrãto do presente Contrato-será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município
de Cruzeiro do Iguaçu -Pr., pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, S 19, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de
vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na
nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaraÇão de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade
competente indicará expressarnente os atos a que ela se estende.

PARAGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da conüatação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria prQduzir, além de desconstituir os já produzidos.

PARAGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será médiante parecer escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competênte para anular ou revogar a licitação é a Prefeito Municipal de
Cruzeiro do Iguaçu.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
a) Em ocorrendo a rescisão do presente cont.rato, em razão do inadimplemento de obrigações da
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como
sofrerá as penalidades previstas no Artigo n'’ 87 da Lei 8.666/93.
b) A CONTRATADA assume .exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária,
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses

encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.
c) O presente Contrato AdministratIvo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço
de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão
e assinatura do instTurnenta eIn 02 {duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, eIn até 051.cinco) di.as após o seu recebimento.
d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
disponibilizada por correio eletrônico, na fÔrm3 {io- item antecedente, ou para retirada no Paço
Municipal a par Eir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item
anterior

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as-normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (LeiFederal ng 8.429/1992), a Lei Federal ng 12.846/2013 e seus
regulamentosJ se comprometem que para a execução deste coptrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar

Avenida 13 de maio – 906 - Centro - CEP 83598-000
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ou se êomprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja,
tanto por conÇa própria ÇrQanfP .ppt jntern)é.dia de .011trem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou. benefícios ÜrdetIdos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem corro de manipular ou fraudar o equilü)rio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta Da indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma

CLÁUSULA DÉ IIMA OITAVA- DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital ng 105/2023 - Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este: contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações
que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo
CONTRATANTE e CONTRATADA, tais corno a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA .- DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato será efetuado pela Secretaria-------, CPF: --------, a
fim de verificar a coaformidade dele com as especificações técnicas dispostas e conferência do recebimento.

A fiscalização de execução será exercida pela Secretária,------- CPF:---------, Telefone (46) 3572-8000, junto ao
representante da CONTRATADA, assim como solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que
forem verificadas, as quais, se não sanad as no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à
CONTRATADA, para aplicação das penalidadãt qabíveis.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duaÉ) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de
igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao

fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Fora do mesmo a Comarca de Dois Vizinhos, estado
do Paraná, não obstante qualquer mudança de dordicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a
manter um representantp com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito
permitidas neste referido foro.

Cruzeiro do Iguaçu,

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS :

WLanagUaDaaPpeIE;=w : Ja:Br E
Avenida 13 de maio - 906 - Centro - CEP 85598-000
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080082
PARECER JURÍDICO nc>. 105/2023 - Lic. Pregão Eletrônico

Do: Procurador Jurídico 1,

)e

18: r

Ao: Sr. Prefeito Municipal do Município de Cruzeiro do Iguaçu.

Ao: Sr. Secretario de Administraçãodo Município de Cruzeiro do Iguaçu.

Ao: Sr. Presidente da Comissão de Licitações do Município de Cruzeiro do

Iguaçu.

Ao: Sr. Pregoeiro do MunicípiÍ de Crüzeiro do Iguaçu.

+. Assunto: Licitação modalidade Pregão Eletrônico n.
105/2023.

Objeto.: Aquisição de materiais de construção para reforma da

Escola Municipal de Foz do Chopim, (...).

Valor Máximo To lal de R$: 362.904,10 (trezentos e sessenta
e dois mil, novecentos e quatro reais e dez centavos).

Nos foi, enviado pelo Sr. Presidente da Comissão de

Licitação/Pregoeiro do Executivo Municipal para análise e posterior emissão de

parecer quanto o Edital retro-referido, relativo ao procedimento licitatório, na

modalidade Pregão Eletrônico n. 105/2023, o qual segundo nosso entendimento foi
redigido dentro das normas consignadas na Lei 10.520/2002 e subsidiariamente
pelas especificações da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, bem como na

Lei Complementar 123/2006 e suas posteriores alterações, visto que presentes as

cláusulas essenciais, sem quaisquer condições que possam tipificar preferências ou

d iscriminações .

A modalidade escolhida para o presente procedimento licitatório
se adéqua ao objeto a ser licitado, estando correta, em razão do objeto, do valor
dos bens/serviços a serem adquIridos, nó,,disposto da Lei 10.520/2002, bem como

Decreto 10.024/2019, modalidade inclusive que trás grandes vantagens a
Administração Municipal, proporcionando economia financeira na busca do melhor
preço

Cumpre dizér ainda que o aviso contendo o resumo do Edital

deve ser publicado observando a antecedência mínima de 08 (oito) dias úteis, nos

termos do inciso vão artigo 4'’ da lei 10.520/2002.
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Para a convocação dos interessados ainda deverá ser
observado pela Administração o disposto no artigo 4c), I da lei 10.520/2002.

Informa ainda que no presente processo o departamento
contábil, já certificou que há dotação orçamentária suficiente para futura contratação
do objeto do respectivo edital.

Diante o exposto, e, em razão da consulta realizada, entende-
se que no presente caso o procedimento licitatório e respectivo edital está
atendendo ao disposto na Legislação vigente, devendo ter seu normal
prosseguimento, observando-se o disposto e limites legais impostos pela legislação
vigente, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal 10.024/2019, Decreto Federal
7.892/2013, a Lei Federal 8.666/93, bem como os prazos para publicação e nos

quais órgãos os mesmos devem ser publicados nos termos do artigo 4c), I da lei

10.520/2002, ressalvando que a questão da compatibilidade do preço foge ao
controle deste Procurador, sendo de responsabilidade da área solicitante .

Este é nosso entendimento jurídico.

É o parecer que submeto a apreciação superior.

15 de novembro de 2.023.

HI làr (\

OAB/PR 32.886
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU - PR.
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI).
AMPLA CONCORRÊNCIA ITEM 08 E 09.

AVISO NO 01
PREGÃO ELETRÔNICO N' 105/2023

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu/PR. torna público que fará
realizar no local e data abaixo, licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, de
acordo com as condições particulares do Edital, Lei Federal n'’ 10.520, de 17 de
julho de 2002 e o Decreto federal 10.024, de 20 de setembro de 2019 e, os artigos
42, 43, 44, 45, e 46 da LC-123/2006 e subsidiariamente, a Lei Federal n'’ 8.666,
de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais normas em vigor que regem a
matéria

OBJETO: Aquisição de itens de materiais de construção para reforma das
instalações da Escola Municipal Foz do Chopim conforme quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.

DATA E HORA DE ABERTURA: 05 de dezembro de 2023 às 09h00min
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: Menor Preço por ITEM.
LOCAL: www.gov.br/compras/ pt-br
EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos podem ser obtidos na sede da
?refeitura, nos dias úteis das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas. ou
através da webpage: http:/ /www.cruzeirodoiguacu.pr.gov.br/ demais informações
através do telefone/fax (O;a46) 3572-8000;

Cruzeiro do Iguaçu/PR, em 16 de novembro de 2023.

ANTÔNIO GELHEN
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU

EXCLUsrvo PARA PARTICIPAÇÃO DE MiCROEMPRESAS, EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI 1.

AMPLA CONCORRÊNCIA ITEM 08 E 09.

AVISO N' 01
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 105/2023

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu/PR. toma púbLico que fará
realizar no local e data abaixo, licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, de
acordo com as condições particulares do Edital, Lei Federal n' IO.520, de 17 de
julho de 2002 e o Decreto federal IO.024, de 20 de setembro de 2019 e, os artigos
42, 43, 44, 45, e 46 da LC-123/2006 e subsidiaHamente, a Ini Federal n' 8.666,
de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais normas em vigor que regem a
matéria

OBJBTO: Aquisição de itens de materiais de construção para reforma das
instalações da Escola Municipal Foz do Chopim confonne quantidades e
eHgências estabelecidas neste instrumento.

DATA E HORA DB ABBRTURA: 05 de dezembro de 2023 às 09hOOmin
CRITÉRIOS DB JULGAMEiNTO: Menor Preço por ITEM.
LOCAL: www,gov.br/compras/pt-br
EDFFAL E INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos podem ser obtidos na sede da
Prefeitura, nos dias úteis das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, ou
através da webpage: http:/ /www.cruzeirodojg\ncu.pr.gov.br/ demais informações
através do telefone/fax {em'+6) 3572-8000;

Cruzeiro do Iguaçu/PR, em 16 de novembro de 2023.
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Matéria publicada no Dl/\RIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 17/11/2023.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://dioems.com.br
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18/11/2023, 13:02 Mural de Licitações Municipais
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Detalhes processo licitatório
Ílnformações GeraIs-

! Entidade Execuhra i MUNICiPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU

Ano* !2023 i
i

1E
Modalidade+ Pregão

Número edital/processo# ;08 }
,j

Recursos provenientes de organismos. 1.e_!glggçj9pp}9/.gly111.19}319llgg.çIÊg119:

Institui$o Financeira :

CbnUato de Emprésümo }

«n=u>•en+++e

DescFiÇão Resumida do Objeto* Aquisição de itens de materiais de construção para reforma das instalações da
Escola Municipal Foz do Chopim conforme quantidades e exigências utabeleddas ê

neste instrumento.

Na licitação/dispensa/inexigibilidade+

!

i

.'.-':::1:’:.-:::::::-T-.1-–-'-:'::-:-T:':1–- 1

/ê:

Forma de Avdiçãa MenaF PíeW

Dobçãa Orçamentdria’' 0800112361000920273390300000

Preço máximo/Referência de peço - 362.904.10

R$#

Data de Lanpmento do Edital i 16/11/2023

Data da Abertura das Propostas 1 05/12/2023

iNOVA Data da Abertura das Propostas }

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas
+

.v

Data Registro

Data Registro i
1

-'-- 1

i

Há itens exclusivos para EPP/ME? SIm

Há cota de participação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontrat3ção de EPP/MP Não

Há prioridade para aquisições de micrcempresas regionais ou locais? Não

Data Cancelamento f–-- ––-l

V
V

Percentual de particip do: ! Df 00 1
\/-

</

BEda!EMB
CPF: 6761067901 (BgUo )

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/amI/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1


